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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO 
PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO 

DIRETORIA DE CONTRATOS 
COORDENAÇÃO DE FORMALIZAÇÃO DE CONTRATOS 

 
 

CONTRATO Nº 94/2025, QUE FAZEM ENTRE SI A UNIÃO, 
POR INTERMÉDIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
PERNAMBUCO E A EXCELÊNCIA TERCEIRIZAÇÃO E 
SERVIÇOS LTDA. 
 

A União, por intermédio da UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, autarquia educacional 
vinculada ao Ministério da Educação, com sede na Avenida Professor Moraes Rego, nº 1235, Cidade 
Universitária, na cidade de Recife, PE, CEP 50670- 901, inscrita no CNPJ sob o nº 24.134.488/0001-08, neste 
ato representada pelo Reitor Alfredo Macedo Gomes, nomeado pelo Decreto de 10 de outubro de 2023 da 
Presidência da República Federativa do Brasil, publicado no Diário Oficial da União nº 195, Seção 2, p. 1, de 
11 de outubro de 2023, portador da Matrícula Funcional nº 1171268, doravante denominada CONTRATANTE 
e a empresa EXCELÊNCIA TERCEIRIZAÇÃO E SERVIÇOS LTDA. inscrita no CNPJ/MF sob o nº 38.422.964/0001- 
09, sediada na avenida Governador Carlos de Lima Cavalcanti, 3995, Loja 27, CXPST 1408, Casa Caiada, Olinda, 
PE, CEP 53130-555, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Felipe Mafra 
Santana Leite, conforme Procuração acostada aos autos (p.17 do doc. 66 do processo adiante indicado), tendo 
em vista o que consta no processo administrativo nº 23076.021213/2025-86 e em observância às 
disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o 
presente Contrato, decorrente da Contratação Direta por Dispensa de Licitação nº 90010/2025, mediante 
as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA  OBJETO (art. 92, I e II) 

O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
de limpeza e conservação predial a serem executados no prédio Governador Eduardo Campos, que abrigará 
provisoriamente o Centro Acadêmico do Sertão da Universidade Federal de Pernambuco, em Sertânia, PE, 
correspondendo uma área total útil de 690m², com fornecimento de mão de obra, materiais de consumos, 
materiais de média e longa duração, Equipamentos de Proteção Individual e Coletiva, uniformes, utensílios 
e equipamentos necessários à execução dos serviços de forma contínua, por regime de empreitada por preço 
global, conforme condições estabelecidas no Termo de Referência. 

 
Parágrafo Primeiro. O quantitativo de 690m² a ser contratado se encontra distribuído nas áreas abaixo, para 
as quais deverão ser considerados os índices de produtividade e carga horária semanal por trabalhador(a) 
indicados no Termo de Referência. 

a) Áreas internas não insalubres: são consideradas as áreas administrativas, corredores, salas de aula 
e demais áreas do prédio Governador Eduardo Campos, sem atividades insalubres. 

b) Áreas internas com insalubridade Grau máximo (banheiros e mais áreas comuns): são consideradas 
as áreas de higienização de instalações sanitárias (banheiros), com atividades insalubres com grau 
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máximo. Os profissionais atuarão nos banheiros e também em áreas comuns determinadas pela 
gestão do contrato. 

c) Áreas externas: são consideradas as áreas de pátios, jardins e passeios que circundam os prédios, 
sem atividades insalubres. 

 
Parágrafo Segundo. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

a) O Termo de Referência nº 62 /2025, que segue anexo a este Contrato, documento 39 do 
processo administrativo indicado no preâmbulo deste Contrato; 

b) A Autorização de Contratação Direta pelo Reitor, doc. 94 do mesmo processo; 

c) A Proposta da CONTRATADA constante do processo administrativo ao qual se vincula a 
contratação direta, doc. 66 do processo administrativo indicado no preâmbulo deste Contrato; 

d) Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA  VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados de 04 de setembro de 2025, 

improrrogável, na forma do artigo 75, VIII, da Lei nº 14.133/2021. 
 

Parágrafo Primeiro. A critério da CONTRATANTE, o contrato poderá ser encerrado antes do prazo 
estabelecido no caput desta cláusula, mediante comunicação à CONTRATADA com antecedência mínima de 
30 (trinta) dias corridos, caso concluída a licitação cujo processo administrativo nº 23076.081502/2023-46 
se encontra em andamento, de modo a garantir a terceirização de serviços na Administração Pública Federal. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA  MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 

 
CLÁUSULA QUARTA  SUBCONTRATAÇÃO 

As regras sobre a subcontratação do objeto são aquelas estabelecidas no Termo de Referência, anexo 
a este Contrato. 

 
CLÁUSULA QUINTA  PREÇO 

O valor mensal da contratação é de R$ 14.798,52 (quatorze mil, setecentos e noventa e oito reais e 
cinquenta e dois centavos), perfazendo o valor global de R$ 177.582,29 (cento e setenta e sete mil, 
quinhentos e oitenta e dois reais e vinte e nove centavos). 

 
Parágrafo Único. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação. 
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CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes, inclusive quanto à 

utilização da Conta-Depósito Vinculada - bloqueada para movimentação ou do Pagamento pelo Fato 
Gerador, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - REPACTUAÇÃO DOS PREÇOS CONTRATADOS 

As regras acerca da repactuação dos preços contratados são aquelas definidas no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. 

 
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

São obrigações da CONTRATANTE: 

i) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com 
o contrato e seus anexos; 

ii) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

iii) Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos, incorreções, imperfeições, 
falhas ou irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, fixando prazo para 
que seja substituído, reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas, 
certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

iv) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela 
CONTRATADA; 

v) Comunicar a CONTRATADA para emissão de Nota Fiscal relativa à parcela incontroversa 
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia 
sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 
143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

vi) Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente à execução do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

vii) Aplicar à CONTRATADA as sanções previstas na lei e neste Contrato, quando couber; 

viii) Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA, tais como: 

a) Indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou 
indiretamente o objeto contratado; 

b) Fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normativo a ser pago 
pela CONTRATADA; 

c) Estabelecer vínculo de subordinação com funcionário da CONTRATADA; 

d) Definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos salários pagos; 

e) Demandar a funcionário da CONTRATADA a execução de tarefas fora do 
escopo do objeto da contratação; e 

f) Prever exigências que constituam intervenção indevida da Administração na 
gestão interna da CONTRATADA. 

ix) Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela CONTRATADA; 

xi) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
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execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 
ajuste; 

xii) A Administração terá o prazo de um mês, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período; 

xiii) Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pela CONTRATADA no prazo máximo de 90 (noventa) dias; 

xiv) Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais; 

xv) Comunicar o CONTRATADO na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 
CONTRATANTE, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
Parágrafo Único. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

 
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

i) Atender às determinações regulares emitidas pelo(a) fiscal do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles(elas) 
solicitados; 

ii) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

iii) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 
com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e 
qualquer dano causado à CONTRATANTE ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pela 
CONTRATANTE, que ficará autorizada a descontar dos pagamentos devidos ou da 
garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

iv) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores  SICAF, a CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela 
fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, 
os seguintes documentos: 

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do 
domicílio ou sede da CONTRATADA; 

4) Certidão de Regularidade do FGTS  CRF; e 

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas  CNDT. 
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v) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por 
todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas 
em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à 
CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do contrato; 

vi) Comunicar ao Fiscal do contrato tempestivamente, observada a urgência da situação, 
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto 
contratual, não ultrapassando o prazo de 24 (vinte e quatro) horas; 

vii) Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros; 

viii) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta; 

ix) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

x) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas 
(art. 116, parágrafo único); 

xi) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 

xii) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

xiii) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança da CONTRATANTE; 

xvi) Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 
habilitação e conhecimento adequados; 

xvii) Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos; 

xviii) Fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, em 
quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas 
pela boa técnica, normas e legislação de regência; 

xix) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do 
objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina; 

xx) Submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere; 
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xxi) Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e à saúde 
no trabalho; 

xxii) Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas exaustivas, 
servidão por dívida ou trabalhos forçados; 

xxiii) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de idade, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos de idade, observada a legislação 
pertinente; 

xxiv) Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e em 
condições perigosas e insalubres e à realização de atividades constantes na Lista de Piores 
Formas de Trabalho Infantil, aprovada pelo Decreto nº 6.481, de 12 de junho de 2008; 

xxv) Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e assédio no 
ambiente de trabalho; 

xxvi) Assegurar aos trabalhadores alocados à prestação do serviço a previsibilidade da época de 
gozo de suas férias, com vistas a conciliar o direito ao descanso e à garantia do convívio familiar 
com as necessidades do serviço; 

xxvii) Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo 
na execução do contrato; 

xxvii.i. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão 
ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro 
para o exercício da atividade. 

xxviii) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente da CONTRATANTE ou de 
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou que atue na fiscalização ou 
gestão do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

xxix) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do contrato; 

xxx) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato; 

xxxi) Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho e instalações em condições adequadas 
ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho; 

xxxii) Fornecer equipamentos de proteção individual (EPI) e equipamentos de proteção coletiva 
(EPC), quando for o caso; 

xxxiii) Garantir o acesso da CONTRATANTE, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do contrato; 
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xxxiv) Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e 
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o Termo de 
Referência, no prazo determinado; 

xxxv) Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da 
Administração; 

xxxvi) Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a 
não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a CONTRATADA relatar à 
CONTRATANTE toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

xxxvii) Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público 
ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão contratante, nos termos do 
artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010; 

xxxviii) Disponibilizar à CONTRATANTE os empregados devidamente uniformizados e identificados 
por meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, 
quando for o caso; 

xxxix) Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados, conforme disposto no Termo 
de Referência, sem repassar quaisquer custos a estes; 

xl)  Apresentar relação mensal dos empregados que expressamente optarem por não receber o 
vale-transporte; 

xli)  Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual mediante 
depósito na conta bancária de titularidade do trabalhador, em agência situada na localidade 
ou região metropolitana em que ocorre a prestação dos serviços, de modo a possibilitar a 
conferência do pagamento por parte da CONTRATANTE. Em caso de impossibilidade de 
cumprimento desta disposição, a CONTRATADA deverá apresentar justificativa, a fim de que a 
Administração analise sua plausibilidade e possa verificar a realização do pagamento. 

xlii) Autorizar a CONTRATANTE, no momento da assinatura do contrato, a fazer o desconto nas 
faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos 
trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não 
demonstrado o cumprimento tempestivo e regular dessas obrigações, até o momento da 
regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis; 

xliii) Não permitir que o empregado designado para trabalhar em um turno preste seus serviços no 
turno imediatamente subsequente; 

xliv) Atender às solicitações da CONTRATANTE quanto à substituição dos empregados alocados, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das 
obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência; 

xlv) Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção das 
informações de seus interesses junto aos órgãos públicos, relativas ao contrato de trabalho e 
obrigações a ele inerentes, adotando, entre outras, as seguintes medidas: 
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xlvi) Viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha própria, aos sistemas 
da Previdência Social e da Receita do Brasil, com o objetivo de verificar se as suas contribuições 
previdenciárias foram recolhidas, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início 
da prestação dos serviços ou da admissão do empregado; 

xlvii) Viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal para todos os 
empregados, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos 
serviços ou da admissão do empregado; 

xlviii) Oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção de extratos de 
recolhimentos de seus direitos sociais, preferencialmente por meio eletrônico, quando 
disponível. 

xlix) Não se beneficiar da condição de optante pelo Simples Nacional, salvo quando se tratar das 
exceções previstas no § 5º-C do art. 18 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 
2006; 

l) Comunicar formalmente à Receita Federal a assinatura do contrato de prestação de serviços 
mediante cessão de mão de obra, para fins de exclusão obrigatória do Simples Nacional, a 
contar do mês seguinte ao da contratação, conforme previsão do art.17, XII, art. 30, §1º, II, e 
do art. 31, II, todos da Lei Complementar nº 123/2006, salvo quando se tratar das exceções 
previstas no § 5º-C do art. 18 do mesmo diploma legal; 

li)  Para efeito de comprovação da comunicação, a CONTRATADA deverá apresentar cópia do 
ofício enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega e recebimento, 
comunicando a assinatura do contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão de 
obra, até o último dia útil do mês subsequente ao da ocorrência da situação de vedação. 

lii)  Manter, durante toda a vigência do contrato, capital social mínimo integralizado compatível 
com o número de empregados, na forma do art. 4º-B da Lei nº 6.019/1974, apresentando, 
quando solicitada, a respectiva documentação comprobatória, no prazo fixado pela 
fiscalização contratual. 

 
CLÁUSULA DEZ - DA COMPENSAÇÃO DA JORNADA DE TRABALHO 

A compensação de jornada dos trabalhadores da CONTRATADA alocados à execução contratual em 
regime de dedicação exclusiva, quando compatível com a natureza dos serviços prestados, será realizada de 
acordo com as regras constantes do Decreto n.º 12.174, de 11 de setembro de 2024, da Instrução Normativa 
SEGES/MGI nº 81, de 12 de setembro de 2024, e do Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 
CLÁUSULA ONZE - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os 
dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

 
Parágrafo Primeiro. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 
seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD;  
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Parágrafo Segundo. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei; 

 
Parágrafo Terceiro. A CONTRATANTE deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos 
os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pela CONTRATADA; 

 
Parágrafo Quarto. Terminado o tratamento dos dados nos termos do  art. 15 da LGPD, é dever 
da CONTRATADA eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que 
houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de 
obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações; 

 
Parágrafo Quinto. É dever da CONTRATADA orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD; 

 
Parágrafo Sexto. A CONTRATADA deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância; 

 
Parágrafo Sétimo. A CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 
devendo a CONTRATADA atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados; 

 
Parágrafo Oitavo. A CONTRATADA deverá prestar, no prazo fixado pela CONTRATANTE, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 
inclusive quanto a eventual descarte realizado; 

 
Parágrafo Nono. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente 
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 
controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada 
acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais 
omissões, desvios ou abusos; 

 
Parágrafo Dez. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim 
de garantir a reutilização desses dados pela CONTRATANTE nas hipóteses previstas na LGPD; 

 
Parágrafo Onze. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento 
de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de 
opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD; 

 
Parágrafo Doze. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser 
comunicados à autoridade nacional. 

 
CLÁUSULA DOZE  GARANTIA DE EXECUÇÃO 

12.1. A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei no 14.133, de 
2021, na modalidade seguro-garantia, no valor de R$ 8.879,11 (oito mil, oitocentos e setenta e nove 
reais e onze centavos), mediante Apólice de Seguro Garantia nº 11-0775-0490503, proposta 
5557706, emitida em 03/09/2025, pela Junto Seguros S.A., com vigência de 04/09/2025 a 
03/12/2026;  
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12.2. A garantia assegurará o pagamento de: 

12.2.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não 
adimplemento das demais obrigações nele previstas; 

12.2.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela CONTRATANTE à CONTRATADA; e 

12.2.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, 
não adimplidas pela CONTRATADA, quando couber. 

12.3. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados 
no subitem 11.2, observada a legislação que rege a matéria. 

12.4. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá 
ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação. 

12.5. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 
obrigação, a CONTRATADA obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias 
úteis, contados da data em que for notificada. 

12.6. A CONTRATANTE executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

12.6.1. O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pela 
CONTRATANTE quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

12.6.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência 
da apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não 
caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos 
prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 
662, de 11 de abril de 2022. 

12.7. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a 
liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração 
do contratante, mediante termo circunstanciado, de que a CONTRATADA cumpriu todas as cláusulas 
do contrato; 

12.8. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua 
extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada 
monetariamente. 

12.9. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pela 
CONTRATANTE com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada. 

12.10. A CONTRATADA  autoriza a CONTRATANTE a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma 
prevista neste Contrato. 

12.11. A garantia de execução é independente de eventual garantia do serviço prevista 
especificamente no Termo de Referência. 
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CLÁUSULA TREZE  INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
As regras acerca de infrações e sanções administrativas referentes à execução do contrato são 

aquelas definidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 
CLÁUSULA QUATORZE  DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, observado o art. 75, inciso VIII, da 
Lei n.º 14.133/2021, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes 
contraentes. 

Parágrafo Primeiro. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para a 
CONTRATANTE, quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando 
entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

Parágrafo Segundo. A extinção na hipótese do parágrafo primeiro desta cláusula ocorrerá na próxima data 
de aniversário do contrato, desde que haja a notificação da CONTRATADA pela CONTRATANTE nesse sentido 
com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 

Parágrafo Terceiro. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra 
com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da 
data da comunicação. 

Parágrafo Quarto. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

Parágrafo Quinto. Na hipótese do parágrafo quarto desta cláusula, aplicam-se também os artigos 138 e 139 
da mesma Lei. 

Parágrafo Sexto. Para além das hipóteses previstas na Lei nº 14.133, de 2021, o contrato será extinto, 
mediante comunicação à CONTRATADA com antecedência mínima de 30 (trinta) dias corridos, em razão da 
conclusão de processo licitatório cujo processo administrativo 23076.081502/2023-46 se encontra em 
tramitação, de modo a garantir a continuidade da prestação do referido serviço. 

Parágrafo Sétimo. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 
a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

Parágrafo Oitavo. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 

Parágrafo Nono. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

a) Do balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

b) Da relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

c) Das indenizações e multas. 

Parágrafo Dez. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório. 

Parágrafo Onze. O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento das 
contribuições sociais, previdenciárias e para com o FGTS poderá dar ensejo à extinção do contrato por ato 
unilateral e escrito da CONTRATANTE e à aplicação das penalidades cabíveis. 
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Parágrafo Doze. A CONTRATANTE poderá conceder prazo para que a CONTRATADA regularize suas 
obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de extinção contratual, quando não 
identificar má-fé ou a incapacidade de correção. 

Parágrafo Treze. Quando da extinção, o fiscal administrativo deverá verificar o pagamento pela 
CONTRATADA das verbas rescisórias ou os documentos que comprovem que os empregados serão 
realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de 
trabalho. 

Parágrafo Quatorze. Até que a CONTRATADA comprove o disposto no item anterior, a CONTRATANTE reterá: 

a) a garantia contratual - prestada com cobertura para os casos de descumprimento das 
obrigações de natureza trabalhista e previdenciária, incluídas as verbas rescisórias -, a 
qual será executada para reembolso dos prejuízos sofridos pela Administração, nos 
termos da legislação que rege a matéria; e 

b) os valores das Notas fiscais ou Faturas correspondentes em valor proporcional ao 
inadimplemento, até que a situação seja regularizada. 

Parágrafo Quinze. Na hipótese do parágrafo treze desta cláusula, não havendo quitação das obrigações por 
parte do contratado no prazo de 15 (quinze) dias, fica a CONTRATADA obrigada a emitir as guias de 
recolhimento de contribuições previdenciárias e do FGTS e entregá-las à CONTRATANTE, que poderá efetuar 
o pagamento das obrigações inadimplidas diretamente aos empregados que tenham participado da 
execução dos serviços objeto do contrato, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, deduzindo 
o respectivo valor do pagamento devido ao contratado. 

Parágrafo Dezesseis. A CONTRATANTE poderá ainda: 

i. nos casos de obrigação de pagamento de multa pela CONTRATADA, reter a garantia 
prestada a ser executada, conforme legislação que rege a matéria; e 

ii. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à 
Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os 
eventuais créditos existentes em favor da CONTRATADA decorrentes do contrato. 

Parágrafo Dezessete. O contrato poderá ser extinto caso se constate que a CONTRATADA mantém vínculo 
de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na contratação direta, ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

Parágrafo Dezoito. O contrato poderá ser extinto em caso de alteração da convenção coletiva de trabalho 
em que se baseia a planilha de custos e formação de preços contratuais, em razão de erro ou fraude no 
enquadramento sindical de que resulte a necessidade de repactuação ou imposição de ônus financeiro para 
a Administração Contratante, em cumprimento de decisão judicial. 

 
CLÁUSULA QUINZE  ALTERAÇÕES 

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos artigos. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 

Parágrafo Primeiro. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
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ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

Parágrafo Segundo. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

Parágrafo Terceiro. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no 
prazo máximo de 1 (um) mês. 

 
Parágrafo Quarto. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

 
CLÁUSULA DEZESSEIS  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

I) Gestão/unidade: 15233/153409; 
II) Fonte de recursos: Tesouro / Próprio; 
III) Programa de trabalho: 12.364.5113.20RK.0026  Funcionamento de Instituições Federais de 

Ensino Superior  no Estado de Pernambuco; 
IV) Elemento de despesa: 339039; 
V) Plano interno:   MSS4560133N;  
VI) Nota de empenho:   2025NE0192 [doc. 98 do processo administrativo nº 021213/2025-86]. 

 
Parágrafo Primeiro. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 
CLÁUSULA DEZESSETE  DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990  Código de Defesa do Consumidor  e normas e princípios gerais dos 
contratos. 

 
CLÁUSULA DEZOITO  PUBLICAÇÃO 

Incumbirá à CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial 
na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, 
de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 
CLÁUSULA DEZENOVE  FORO (art. 92, §1º) 

Fica eleito o Foro da Justiça Federal em Pernambuco, Seção Judiciária de Recife para dirimir os 
litígios que decorrerem da execução deste Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 
Recife, 04 de setembro de 2025. 
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CLÁUSULA DEZENOVE  FORO (art. 92, §1º) 
Fica eleito o Foro da Justiça Federal em Pernambuco, Seção Judiciária de Recife para dirimir os 

litígios que decorrerem da execução deste Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 
Recife, 04 de setembro de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 

Alfredo Macedo Gomes Felipe Mafra Santana Leite 
Reitor  Procurador 

Universidade Federal de Pernambuco Excelência Terceirização e Serviços Ltda. 
CONTRATANTE CONTRATADA 

 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
 
 

1ª .............................................................................. 2ª ....................................................................... 
 
 



 





Classificação do objeto quanto à heterogeneidade ou complexidade

Classificação do objeto quanto ao modelo de execução
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UFPE - Universidade Federal de Pernambuco 
SESST  Seção de Saúde e Segurança do Trabalho 

 

SESST  Serviço de Saúde e Segurança do Trabalho  Telefone: 81 2126 3992  
1 de 10 

 LAUDO TÉCNICO PARA LICITAÇÃO Nº 002/2025 
 Processo 23076.030824/2025-64 

EMPRESA 

RAZÃO SOCIAL: Universidade Federal de Pernambuco 

ENDEREÇO: Avenida Prof. Moraes Rego, nº 1235  Cidade Universitária  Recife/PE 

CNPJ: 24.134.488/0001-88 

LOCAL DA ATIVIDADE: Universidade Federal de Pernambuco  Campi Recife e Sertânia 

I. INTRODUÇÃO 
 

Por solicitação da Sra. Thais Vasconcelos de Moura, Coordenadora de Planejamento de Serviços- CPS da Pró Reitoria de 

Administração - PROAD, por meio do despacho N° 4590 / 2025 - CPS PROAD no processo  23076.030824/2025-64 (ordem 

1), contendo a minuta do Termo de referência - TR (anexo à ordem 2 e seus anexos, para contratação emergencial de serviços 

de empresa especializada na prestação de serviços de limpeza e conservação predial inclusa a mão de obra, materiais 

de consumo, materiais de média e longa duração, equipamentos de proteção individual e coletiva, uniformes, utensílios 

e equipamentos necessários à execução dos serviços, para atender ao Campus Joaquim Amazonas e Sertão, exceto 

Hospital das Clínicas, foi elaborado o presente Laudo Técnico das atividades a serem desenvolvidas pelos profissionais da 

empresa contratada, em atendimento e conformidade com as normas de higiene, caracterização de riscos e identificação das 

atividades insalubres e/ou periculosidade nos termos do Capítulo V da CLT (Lei n°. 6.514/1977), Portaria Ministerial n° 

3.214/1978, Lei 14.133/21, Instrução Normativa CEGES/MPDG 05/2017. 

Este Laudo considera ainda os Pareceres Nº 349/2022/PF-UFPE/PGF/AGU (anexo à ordem 113 do processo 

23076.104031/2021-56) e nº 722/2015/PF-UFPE/PDF/AGU, além do Despacho N° 34708 / 2025 - DMA-SINFRA (anexo à 

ordem 10 deste processo) que caracteriza o fluxo elevado de pessoas nas instalações sanitárias. 

Levando em consideração as informações prestadas por meio do processo administrativo SIPAC 23076.030824/2025-64, 

foi realizada a caracterização preliminar da concessão de adicionais ocupacionais dos profissionais para composição da 

Planilha de Custo e Formação de Preços. 

II. PROFISSIONAIS A SER CONTRATADOS versus JORNADA DE TRABALHO 

Segundo Item 2.7 da minuta do Termo de Referência: 

Campus Recife 

CATEGORIA PROFISSIONAL 
QUANTIDADE DE  
PROFISSIONAIS 

REGIME DE TRABALHO 

Servente de limpeza  258  A jornada de trabalho deverá ser de 44 (quarenta e quatro) horas semanais, em 
turnos de 8 (oito) horas, de segunda a sexta-feira, e aos sábados de 4 (quatro) 
horas, ou em turnos de 9 (nove) horas, de segunda a quinta, e 8 (oito) horas nas 
sextas. As escalas de horário de trabalho do efetivo devem atender às 
necessidades operacionais dos serviços, ou seja, distribuídos das 6h às 22h e não 
excedendo a carga horária semanal de 44 horas 

Encarregado 08  

TOTAL 264  
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Campus Sertão 
CATEGORIA 

PROFISSIONAL 
QUANTIDADE DE  
PROFISSIONAIS REGIME DE TRABALHO 

Servente de limpeza  

01 

A jornada de trabalho deverá ser de 44 (quarenta e quatro) horas 
semanais, em turnos de 8 (oito) horas, de segunda a sexta-feira, e aos 
sábados de 4 (quatro) horas, ou em turnos de 9 (nove) horas, de segunda 
a quinta, e 8 (oito) horas nas sextas. As escalas de horário de trabalho do 
efetivo devem atender às necessidades operacionais dos serviços, ou 
seja, distribuídos das 6h às 22h e não excedendo a carga horária semanal 
de 44 horas 

Conforme item 2.7 do Termo de Referência e conforme o Despacho  34708 / 2025 - DMA-SINFRA (anexo à ordem 10), a 
distribuição dos SERVENTES DE LIMPEZA será efetuada da seguinte forma:  

LOCALIZAÇÃO 
QUANTIDADE 

DE 
PROFISSIONAIS 

TIPOS DE ÁREA 
(nomenclatura do 

Projeto Básico) 
LOCAL 

Item 
APR - Análise 

Preliminar de Risco 

ÁREAS INTERNAS  
Campus Recife 

Serviço de limpeza de áreas internas, 
correspondendo às áreas do anexo III A - ROTINAS 
RECIFE (ordem 25 deste processo): 29 a 54; 68 a 100 
a 238 

1.1 158 

ÁREAS HOSPITALARES E 
ASSEMELHADAS 

(inclusos os banheiros 
dessas áreas) e Biotérios 

Campus Recife 

Serviço de limpeza de áreas hospitalares e 
assemelhadas, e instalações sanitários de grande 
fluxo, correspondendo às áreas do anexo III A - 
ROTINAS RECIFE (ordem 25 deste processo): 1 a 28 
(Biotérios)NOTA1; 239 a 269; 55 a 67 

1.2 09 

ÁREAS INTERNAS 
(banheiros, sanitários e 

mais áreas comuns) 
Campus Recife 

Serviço de limpeza de áreas internas com 
insalubridade grau máximo (banheiros de grande 
fluxo), áreas do anexo III A - ROTINAS RECIFE  (ordem 
25 deste processo): 29 a 54; 55 a 67; 68 a 100 a 238 
 

1.3 91 

ÁREAS INTERNAS 
(banheiros, sanitários e 

mais áreas comuns) 
Campus Sertânia 

Serviço de limpeza de áreas internas com 
insalubridade grau máximo (banheiros de grande 
fluxo), áreas do anexo III A - ROTINAS SERTÂNIA 
(ordem 25 deste processo): 1 a 203 

1.4 01 

NOTA 1: Segundo o Ofício Nº 4590 / 2025 - CPS PROAD (ordem 1 do processo 23076.030824/2025-64) NÃO haverá 
efetivo(s)/posto(s) de trabalho alocado(s) em Biotérios com atuação exclusiva para as atividades de 1 a 28 das rotinas 
apresentadas nos Anexos III A e B -  ROTINAS - DISCRIMINAÇÃO DOS TIPOS E FREQÜÊNCIA DOS SERVIÇOS do TR (ordem 2 deste 
processo), estando contemplados no item 1.2 - Tabela 3 - item a - 

r 
deste Laudo. 

III. RELAÇÃO DOS SERVIÇOS A SER CONTRATADOS 

Constantes no Termo de Referência em seus Anexos III A e B  Rotinas (ordem 2 deste processo). 

IV. ADICIONAIS DE INSALUBRIDADE 

De acordo com o artigo 192 da CLT, os trabalhadores enquadrados nas atividades insalubres fazem jus à percepção dos 

respectivos adicionais de insalubridade, desde que, no exercício de trabalho, se encontrem em condições de insalubridade.  
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Tomando como referência a Norma Regulamentadora NR-15  Atividades e Operações Insalubres da Secretaria do 

Trabalho do Ministério da Economia, são consideradas atividades ou operações insalubres as que se desenvolvem: 

- Acima dos limites de tolerância previstos nos Anexos 1, 2, 3, 5, 11 e 12. Entende-se por "Limite de Tolerância", a 

concentração ou intensidade máxima ou mínima, relacionada com a natureza e o tempo de exposição ao agente, que não 

causará danos à saúde do trabalhador, durante a sua vida laboral; 

- Nas atividades mencionadas nos Anexos 6, 13 e 14; 

- Comprovadas através de laudo de inspeção do local de trabalho, constantes nos Anexos 7, 8, 9 e 10. 

O exercício do trabalho em condições de insalubridade assegura ao trabalhador a percepção de adicional, incidente sobre 

o salário-mínimo da região, equivalente a: 

GRAU MÍNIMO: 10% (vinte por cento do salário-mínimo regional); 

GRAU MÉDIO: 20% (vinte por cento do salário-mínimo regional); 

GRAU MÁXIMO: 40% (vinte por cento do salário-mínimo regional). 

Ainda conforme a NR-15, a eliminação ou neutralização da insalubridade determinará a cessação do pagamento do 

adicional respectivo. 

V. ATIVIDADES E OPERAÇÕES PERIGOSAS 

 Conforme a Norma Regulamentadora NR-16  Atividades e operações perigosas da Secretaria do Trabalho do 

Ministério da Economia, o exercício de trabalho em condições de periculosidade assegura ao trabalhador a percepção de 

adicional de 30% (trinta por cento) incidente sobre o salário sem os acréscimos resultantes de gratificações, 

prêmios/participação nos lucros da empresa. Vale ressaltar que, segundo a referida NR, o empregado poderá optar pelo 

adicional de insalubridade que porventura lhe seja devido. 

VII. ANÁLISE PRELIMINAR DE RISCOS  APR - Atividades descritas no Anexo III  Rotinas (ordem 22 deste processo) 

CARGO: Encarregado 

LOCAL DAS ATIVIDADES: Campus Recife N° Expostos: 
AMBIENTE DE TRABALHO: Áreas internas e externas 08  

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES DO CARGO: Liderar as equipes e desenvolver atividades administrativas inerentes à função. 
IDENTIFICAÇÃO DOS RISCOS MEDIDAS DE CONTROLE 

ERGONÔMICOS: Estresse Inerente à função. 
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CARGO: 1.1 Servente de limpeza  
LOCAL DAS ATIVIDADES: Áreas internas não insalubres Campus Recife N° Expostos: 

AMBIENTE DE TRABALHO: Áreas comuns  Hall, corredores e escadas, salas administrativas, copas e 
refeitórios, salas de aula, laboratórios, bibliotecas, auditórios 

158 

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES: As atividades estão descritas no Anexo III A - Rotinas do Termo de Referência  Itens 29 a 54, 
68 a 238 

IDENTIFICAÇÃO DOS RISCOS MEDIDAS DE CONTROLE 

QUÍMICOS: Produtos de limpeza. 

BIOLÓGICOS: Remoção eventual de 
animais mortos encontrados nas áreas 
comuns, acondicionando em sacos para 
lixo infectante 

ERGONÔMICOS: Transporte manual de 
peso; exigência de postura inadequada 
para enxague das estopas. 

Utilizar EPIs: Botas de segurança, luvas de látex/nitrílica, óculos de segurança, 
máscaras semifaciais com filtro conforme o agente manuseado. 
 
ORGANIZAÇÃO DO TRABALHO: Treinamentos - Transporte manual de peso; 
Acidente com material biológico; Educação postural e Alongamentos; 
Manipulação de produtos químicos; Utilização/guarda/conservação de EPIs; 
Utilização de carros funcionais com balde espremedor para transporte do 
material e torção de estopas. 

ACIDENTES: Risco de queda de mesmo 
nível; Risco de choque elétrico por 
equipamentos energizados; 
Transporte manual de peso  manuseio de 
móveis 

Trabalho em altura (acima de 2 metros): 
Atividades Anexo III-A: 44, 83, 100, 114, 
157, 186, 217, 238. Conforme o 
Despacho  34708 / 2025 - DMA-SINFRA, a 
previsão de uso de escadas, o que exclui a 
qualquer atividade com andaime (exclui a 
atividade 54)  

Botas de segurança com solado antiderrapante; 
 
Efetuar limpeza somente em equipamentos desenergizados; 
 
Utilizar luvas de malha pigmentadas e botas de segurança com biqueira em 
polipropileno.  
 
Para trabalho em altura (acima de 2 metros): Capacitação em trabalho em altura 
(mín. 8h) e reciclagem no mínimo a cada 2 anos (mín. 8h); Análise de Riscos para as 
atividades não-rotineiras, bem como Permissões de Trabalho (NR-35); 
Utilização de EPIs: Cinto de segurança com duplo talabarte em Y e Capacete de 
segurança tipo alpinista com jugular. 
      
Para utilização de escadas: observar os requisitos de segurança previstos pela NR-18 
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CARGO: 1.2 Servente de limpeza  
LOCAL DAS ATIVIDADES: Áreas Hospitalares e assemelhadas e Biotérios Campus Recife N° Expostos: 

AMBIENTE DE TRABALHO: Clínicas odontológicas, NAI, UNATI, NASS, CIS e NCE, Biotérios; Instalações 
sanitárias 

09 

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES: As atividades estão descritas no Anexo III A - Rotinas do Termo de Referência  itens 239 a 
269; itens 01 a 28; 55 a 67. 

IDENTIFICAÇÃO DOS RISCOS MEDIDAS DE CONTROLE 

BIOLÓGICOS: Respingos de material 
biológico, durante as atividades de lavar os 
tanques de peças anatômicas; Material 
biológico, durante as atividades de limpeza 
de vasos sanitários e pisos de banheiros e 
remoção de lixo. 

QUÍMICOS: Produtos de limpeza. 

ERGONÔMICOS: Transporte manual de 
peso; exigência de postura inadequada 
para enxague das estopas. 

Utilizar EPIs: Botas de segurança, luvas de látex/nitrílica, óculos de segurança, 
máscaras semifaciais com filtro conforme o agente químico manuseado 
 
 
ORGANIZAÇÃO DO TRABALHO: Treinamentos - Transporte manual de peso; 
Educação postural e Alongamentos; Manipulação de produtos químicos; 
Utilização, guarda e conservação de EPIs; Biossegurança. 
Utilização de carros funcionais com balde espremedor para transporte do 
material e torção de estopas. 
 

ACIDENTES: Risco de queda de mesmo 
nível; 
Risco de choque elétrico por 
equipamentos energizados;  
Transporte manual de peso  manuseio de 
móveis. 

Trabalho em altura (acima de 2 metros): 
Atividades Anexo III-A: 24, 26, 247, 250, 
257.  

Botas de segurança com solado antiderrapante; 
 
Efetuar limpeza apenas em equipamentos desenergizados. 
 
Utilizar luvas de malha pigmentadas e botas de segurança com biqueira em 
polipropileno. 
 
Para utilização de escadas: observar os requisitos de segurança previstos 
pela NR-18 
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CARGO: 1.3 Servente de limpeza  
LOCAL DAS ATIVIDADES: Áreas Internas  Campus Recife N° Expostos: 

AMBIENTE DE TRABALHO: Áreas comuns e banheiros: as áreas de higienização de instalações 
sanitárias (banheiros) 

91 

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES: As atividades estão descritas no Anexo III A - Rotinas do Termo de Referência  itens 55 a 67,  
29 a 54, 68 a 238 

IDENTIFICAÇÃO DOS RISCOS MEDIDAS DE CONTROLE 

BIOLÓGICOS: Material biológico, durante 
as atividades de lavar os tanques de peças 
anatômicas; Remoção eventual de animais 
mortos encontrados nas áreas comuns, 
acondicionando em sacos para lixo 
infectante;  Material biológico, durante as 
atividades de limpeza de vasos sanitários e 
pisos de banheiros e remoção de lixo. 

QUÍMICOS: Produtos de limpeza. 

ERGONÔMICOS: Transporte manual de 
peso; exigência de postura inadequada 
para enxague das estopas. 

Utilizar EPIs: Botas de segurança, luvas de látex/nitrílica, óculos de segurança, 
máscaras semifaciais com filtro conforme o agente químico manuseado 
 
ORGANIZAÇÃO DO TRABALHO: Treinamentos - Transporte manual de peso; 
Educação postural e Alongamentos; Manipulação de produtos químicos; 
Utilização, guarda e conservação de EPIs; Biossegurança. 
Utilização de carros funcionais com balde espremedor para transporte do 
material e torção de estopas. 
 

ACIDENTES: Risco de queda de mesmo 
nível;  
Risco de choque elétrico por 
equipamentos energizados; 
Transporte manual de peso  manuseio de 
móveis. 

Botas de segurança com solado antiderrapante; 
 
Efetuar limpeza apenas em equipamentos desenergizados; 
 
Utilizar luvas de malha pigmentadas e botas de segurança com biqueira em 
polipropileno. 
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CARGO: 1.4 Servente de limpeza  
LOCAL DAS ATIVIDADES: Áreas internas não insalubres Campus Sertânia N° Expostos: 

AMBIENTE DE TRABALHO: Áreas comuns  Hall, corredores e escadas, salas administrativas, copas e 
refeitórios, salas de aula, laboratórios, bibliotecas, auditórios 
Banheiros: as áreas de higienização de instalações sanitárias (banheiros) 

01 

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES: As atividades estão descritas no Anexo III B - Rotinas do Termo de Referência  Itens 01 a 24; 
38 a 203; 25 a 37. 

IDENTIFICAÇÃO DOS RISCOS MEDIDAS DE CONTROLE 

QUÍMICOS: Produtos de limpeza. 

BIOLÓGICOS: Remoção eventual de 
animais mortos (ratos e camundongos) 
encontrados nas áreas comuns, 
acondicionando em sacos para lixo 
infectante; Material biológico, durante as 
atividades de limpeza de vasos sanitários e 
pisos de banheiros e remoção de lixo. 

ERGONÔMICOS: Transporte manual de 
peso; exigência de postura inadequada 
para enxague das estopas. 

Utilizar EPIs: Botas de segurança, luvas de látex/nitrílica, óculos de segurança, 
máscaras semifaciais com filtro conforme o agente químico manuseado. 
 
ORGANIZAÇÃO DO TRABALHO: Treinamentos - Transporte manual de peso; 
Acidente com material biológico; Educação postural e Alongamentos; 
Manipulação de produtos químicos; Utilização/guarda/conservação de EPIs; 
Utilização de carros funcionais com balde espremedor para transporte do 
material e torção de estopas. Utilização de carros funcionais com balde 
espremedor para transporte do material e torção de estopas. Biossegurança. 
 

ACIDENTES: Risco de queda de mesmo 
nível; Risco de choque elétrico por 
equipamentos energizados; 

Transporte manual de peso  manuseio de 
móveis 

Trabalho em altura (acima de 2 metros): 
Uso de escadas nas Atividades do Anexo III-
B: 15, 53 e 82      

Botas de segurança com solado antiderrapante; 
 
Efetuar limpeza somente em equipamentos desenergizados; 
 
Utilizar luvas de malha pigmentadas e botas de segurança com biqueira em 
polipropileno.  
 
Para trabalho em altura (acima de 2 metros): Capacitação em trabalho em 
altura (mín. 8h) e reciclagem no mínimo a cada 2 anos (mín. 8h); Análise de 
Riscos para as atividades não-rotineiras, bem como Permissões de Trabalho 
(NR-35); 
Utilização de EPIs: Cinto de segurança com duplo talabarte em Y e Capacete 
de segurança tipo alpinista com jugular. 
 
Para utilização de escadas: observar os requisitos de segurança previstos pela 
NR-18 

VIII. MEDIDAS DE CONTROLE 

a) MEDIDAS DE PROTEÇÃO COLETIVA 

Na hierarquia de controle de riscos, as medidas de proteção coletiva devem ser prioritariamente avaliadas para 

eliminação/redução/minimização dos riscos, podendo ser, por exemplo: pausas e revezamentos, redução do tempo de 

exposição, substituição de produtos nocivos, treinamentos/capacitações, realocação de postos de trabalho e/ou fontes 

geradoras de riscos, entre outros.  

b) MEDIDAS DE ORGANIZAÇÃO DO TRABALHO 
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Esgotando-se as possibilidades de implantação de medidas de proteção coletiva, medidas de organização do trabalho 

devem ser avaliadas e discutidas junto ao Gestor do contrato, no sentido de prover melhorias nas instalações, sob o ponto 

de vista da saúde e segurança ocupacional.  

a) EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL  EPIs 

Quando as medidas de organização do trabalho forem inviáveis ou estejam em implantação, devem ser especificados EPIs 

- Equipamentos de Proteção Individual. 

Conforme os itens 3.3, 5.1.3, 11.2.7 da minuta do Termo de Referência, os EPIs são de responsabilidade da empresa 

contratada. É imprescindível que seja explicitado no Termo de Referência, que a responsabilidade sobre os EPIs sejam da 

contratada e, conforme a NR-6  Equipamento de Proteção Individual da Secretaria do Trabalho do Ministério da Economia, 

esta é obrigada a fornecer os EPIs, com Certificado de Aprovação (C.A) válido, adequados aos riscos gratuitamente aos seus 

trabalhadores. Também é responsabilidade da contratada, exigir e fiscalizar a utilização do EPI fornecido é necessário durante 

a jornada laboral, orientando e treinando o trabalhador sobre o seu uso adequado, guarda e conservação. A contratada deve 

substituir o EPI imediatamente quando este estiver danificado ou for extraviado e registrar o seu fornecimento ao 

trabalhador, podendo ser adotados livros, fichas ou sistema eletrônico. 

Conforme levantamento de riscos ambientais, a relação de EPIs a ser adquiridos deverá contemplar, no MÍNIMO: 

EPI ATIVIDADE 

BOTA DE SEGURANÇA, podendo ser de couro ou PVC observando a 
durabilidade e conforto dos trabalhadores 

Todas as atividades, exceto Manuseio de móveis 
(ver item seguinte). 

BOTA DE SEGURANÇA, podendo em couro com biqueira em polipropileno Manuseio de móveis. 
LUVA DE MALHA pigmentada Manuseio de móveis; 

Uso de cortador de grama. 
LUVA DE LÁTEX ou NITRÍLICA CANO CURTO confeccionada em borracha 
nitrílica, com revestimento interno; antiderrapante na palma, face palmar 
dos dedos e pontas dos dedos; comprimento 30±4 mm e espessura 
0,40±0,05 mm 

Aplicação direta de produtos de 
limpeza/higienização de superfícies. 
 

LUVA NITRÍLICA CANO LONGO confeccionada em borracha nitrílica, com 
revestimento interno; antiderrapante na palma, face palmar dos dedos e 
pontas dos dedos; comprimento 45±2 mm e espessura 0,50±0,05 mm 

Manipulação de produtos químicos; 
Remoção de resíduos; 
As luvas usadas em atividades de limpeza nos 
locais de saúde devem ser exclusivas e diferentes 
daquelas usadas em remoção de lixo, para evitar 
contaminação cruzada. 

MÁSCARAS SEMIFACIAIS com filtro químico, conforme produtos químicos 
manipulados. 

Manipulação de produtos químicos, conforme 
recomendação de seus fabricantes. 

CINTO DE SEGURANÇA TIPO PARAQUEDISTA com quatro pontos de 
ancoragem, confeccionado em fita de material sintético (poliéster), 
acolchoado na cintura e nas pernas. Possui argolas localizadas na lateral 
do cinturão para posicionamento e uma dorsal no centro das costas na 
altura dos ombros para ancoragem de proteção contra queda. Possui 
ponto frontal na altura do peito para ancoragem de proteção contra 
queda e um ponto abdominal para posicionamento e/ou conexão de 
descensores, ambos confeccionados em fita. Contém fivelas duplas para 
ajuste das pernas, para ajuste de cintura, para ajuste dos suspensórios, 
para ajuste da conexão entre a cintura e as pernas na parte traseira, 1 
para vestimenta na cintura e 2 para vestimenta nas pernas. Mesmo 
fabricante do talabarte duplo 

Limpeza em Altura (acima de 2 metros) 
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IX. AVALIAÇÃO PARA CARACTERIZAÇÃO DE INSALUBRIDADE 

Para caracterização do adicional de insalubridade, foram analisadas as atividades constantes no Anexo  Rotinas do 

Termo de Referência. A avaliação das atividades visando à caracterização do contato permanente versus contato eventual para 

concessão deste adicional foi realizada através da aplicação da fundamentação legal, conforme os critérios estabelecidos na 

Norma Regulamentadora NR-15, da Secretaria do Trabalho do Ministério da Economia. 

- RISCOS QUÍMICOS 

PRODUTO UTILIZADO 
(conforme listagem anexa à ordem 5 do processo 23076.030824/2025-

64) 
MEDIDAS DE CONTROLE 

GRAU DE 
INSALUBRIDADE 

HIPOCLORITO DE SÓDIO, concentração 10% (concentração ratificada pelo 
Despacho Nº 34708 / 2025 - DMA-SINFRA anexo à ordem 10 do Processo 
23076.030824/2025-64) 

Utilização de EPIs: 
Botas de segurança, luvas 
de látex/nitrílica, óculos 
de segurança, máscaras 

semifaciais com filtro 
conforme o agente. 
Utilização de EPIs: 

Botas de segurança, luvas 
de látex/nitrílica, óculos 
de segurança, máscaras 
semi-faciais com filtro 

conforme o agente. 

NÃO FAZ JUS 

DESINFETANTE CONCENTRADO poli éter glicólico graxo, cloreto de alquil 
dimetil benzil amônio. 
DETERGENTE DESINCRUSTRANTE 
DETERGENTE NEUTRO líquido neutro para lavagem de superfícies em 
geral, que não agrida as mãos, pH 6,5 a 7,5 
DETERGENTE REMOVEDOR DE CERAS removedor de ceras e 
impermeabilizantes, líquido transparente a base de solventes e butiglicol, 
pH 12,8 a 13,5, formulação sem odor 
ÓLEO MINERAL OU VASELINA LÍQUIDA mistura de Hidrocarbonetos, 
Líquido límpido, inodoro, incolor ou levemente amarelado e  
insolúvel em água 
LIMPADOR MULTIUSO para limpeza instantânea de sujidades gordurosas, 
fuligem, poeira, marcas de 
dedos, limpeza de vidros, computadores, telefones 
LUSTRA MÓVEIS líquido cremoso, acondicionado em embalagem plástica 
resistente 
POLIDOR DE METAIS líquido 

Contato não 
permanente,  
Utilização em 

pequenas 
quantidades 
NÃO FAZ JUS 

SABONETE LÍQUIDO em gel cremoso, concentrado, fragrância a ser 
definida no pedido, com filme hidratante, totalmente neutro, 
biodegradável, glicerinado, com fórmula contendo emolientes  
CERA ACRÍLICA com polímeros resinas acrílicas puras/poliuretano,agente 
coalescentes Éteres glicóis, Agente nivelante tensoativo carboxifluorado, 
comagente Plastificante e agente Conservante 
ÁLCOOL ETÍLICO a 46° INPM (grau ratificado pelo Despacho  Nº 34708 / 
2025 - DMA-SINFRA anexo à ordem 10 do Processo 23076.030824/2025-
64) 

 
Em caso de qualquer mudança quanto aos produtos químicos utilizados, devem ser reavaliados os EPIs utilizados e 

as medidas de proteção previstas nas Fichas de Dados de Segurança  FDS e rotulagem dos fabricantes. 
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- RISCOS BIOLÓGICOS 

PROFISSIONAL 
AGENTES DE RISCO/ 

ATIVIDADES / 
FONTES GERADORAS 

LIMITE DE TOLERÂNCIA 
NR-15 

Anexo 14 
MEDIDA DE 
CONTROLE 

 
GRAU DE 

INSALUBRIDADE 
 

1.1 e 1.4 
Servente de 
limpeza  
COMUNS e 
INSTALAÇÕES 
SANITÁRIAS 
Campi Recife 
(Obs.: 
Sertânia não 
possui 
instalações/ 
laboratórios 
com tanques 
com peças 
anatômicas) 

 

Anexo III A  atividade 162 - 
Lavar os tanques de peças 
anatômicas, quando 
solicitado pelos técnicos 
dos laboratórios 
(eventualmente) 

Contato permanente com material 
infectante em gabinetes de [...], de 
anatomia e [...] (aplica-se somente 
ao pessoal técnico) 

Utilizar botas de 
segurança, luvas 
de látex/nitrílica,e 
óculos de 
segurança, 
máscara 
semifacial  NÃO FAZ JUS. 

Atividade não 
permanente  
(eventual) 

1.1 e 1.4 
Servente de 
limpeza  
COMUNS e 
INSTALAÇÕES 
SANITÁRIAS 
Campi Recife 
e Sertânia 

Anexos III A e B  áreas 
comuns - Remover 
eventuais animais mortos 
encontrados nas áreas 
comuns, acondicionando 
em sacos para lixo 
infectante; Remover 
eventuais fezes de animais 
encontradas nas áreas 
comuns (eventualmente) 

Não há enquadramento legal 
 

Utilizar botas de 
segurança, luvas 
de látex/nitrílica,e 
óculos de 
segurança, 
máscara 
semifacial  

NÃO FAZ JUS. 
Atividade não 
permanente  

(eventual, 
ausência de 

previsão legal) 

1.2, 1.3 e 1.4 
Servente de 
limpeza 

 

INSTALAÇÕES SANITÁRIAS: 
Anexos III A e B - RECIFE  55 
A 67; SERTÂNIA: 25 a 37 - 
Realizar a limpeza geral dos 
sanitários, incluindo pisos, 
paredes, bacias, mictórios, 
assentos, balcões e pias, [...], 
duas vezes ao dia ou sempre 
que se fizer necessário, 
deixando-o sempre em 
condições de uso. 
 

Conforme Parecer n°722/2015/PF-
UFPE/PGF/AGU, datado de 
03/07/2015, é devido o adicional de 
insalubridade em grau MÁXIMO a 

sanitárias e respectiva coleta de lixo 
em prédio público de intensa 

remoção do resíduo foi equiparada a 

da NR-15. Conforme o despacho Nº 
34708 / 2025 - DMA-SINFRA os WCs 
são de grande circulação (anexo à 
ordem 10 do processo 
23076.030824/2025-64), 
complementado pelas informações 
apresentadas na tabela do item 2.7 
da Minuta  do TR (ordem 2 deste 
processo), planilha das Áreas físicas 
do Campus Recife  ANEXO III A 
(ordem 2 deste processo), e 
despacho Nº 34708 / 2025 - DMA-
SINFRA 

Utilizar botas de 
segurança, luvas 
de látex/nitrílica,e 
óculos de 
segurança, 
máscara 
semifacial com 
filtro químico 
adequado ao 
agente 

MÁXIMO. 
FAZ JUS 
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1.2 Servente 
de limpeza 

ÁREAS HOSPITALARES E 
ASSEMELHADAS: Anexo III A 
RECIFE - 239 a 269. Clínicas 
odontológicas, UNATI - 
Universidade Aberta a 
Terceira Idade, NASS - Núcleo 
de Atenção à Saúde do 
Servidor, CIS - Centro 
Integrado de Saúde e NAI - 
Núcleo de Atenção ao Idoso 
Atividades 

Trabalhos e operações em contato 
permanente com material infecto-
contagiante, em: ambulatórios [...] e 
outros estabelecimentos destinados aos 
cuidados da saúde humana  

 Anexo 14 da NR-15 

Utilizar botas de 
segurança, luvas 
de látex/nitrílica, 
luvas e óculos de 
segurança, 
máscara 
semifacial 

MÉDIO. 
FAZ JUS 

(ver NOTA 2) 

1.2 Servente 
de limpeza 

Anexos III A  Recife 
BIOTÉRIOS - 1 a 28 

Trabalhos e operações em contato 
permanente com [...] animais ou com 
material infecto-contagiantes: - [...] e 
outros estabelecimentos destinados 
ao atendimento e tratamento de 
animais  Anexo 14 da NR-15 

Utilizar botas de 
segurança, luvas 
de látex/nitrílica, 
luvas e óculos de 
segurança, 
máscara 
semifacial 

MÉDIO. 
FAZ JUS 

(ver NOTA 2) 

NOTA 2: Conforme item 15.3 da NR-15, no caso de incidência de mais de um fator de insalubridade, será apenas considerado o de grau 
mais elevado, para efeito de acréscimo salarial, sendo vedada a percepção cumulativa 

XI. RECOMENDAÇÕES/OBSERVAÇÕES 

- Fiscalizar o fornecimento/utilização dos EPIs, observando as orientações dos fabricantes dos produtos químicos e os 

constantes neste laudo; 

- A empresa fica obrigada a estabelecer uma CIPA  Comissão Interna de Prevenção de Acidentes ou seu designado, 

conforme requisitos da NR-05 e disponibilizar a documentação atualizada; 

- Proibir a remoção de resíduo biológico sem o prévio tratamento adequado, papel este que deve ser do profissional 

técnico do local (técnicos de laboratório, docentes etc.). 

- A empresa contratada deverá capacitar inicialmente e de forma continuada seus trabalhadores em: Manipulação de 

produtos químicos; Levantamento e transporte manual de peso; Educação postural e Alongamentos; Utilização, guarda 

e conservação de EPIs. Para os profissionais que atuam no Biotério e áreas assemelhadas a estabelecimentos de saúde 

deve-se também ofertar o Treinamento nos procedimentos para acidentes com material biológico. Todos os 

treinamentos devem ser registrados com lista de presença e armazenados por 5 anos após o desligamento do 

empregado; 

- Realizar entrega sistemática protocolada de uniformes/bonés, além do bloqueador solar para os profissionais que 

atuam em áreas externas, preferencialmente no mesmo registro de entrega dos EPIs; 

- Os EPIs não descartáveis utilizados em ambientes com atividades relacionadas ao SARS-coV-2 devem passar pelo 

processo de limpeza e posterior desinfecção, devendo ser observadas as recomendações do fabricante; 

- Somente deverá ser efetuado reprocessamento de EPIs descartáveis desde que sejam preservados o seu desempenho, 

eficácia e segurança, a fim de que seja garantida a sua finalidade, sendo este procedimento de reprocessamento 

permitido mediante recomendação do fabricante e/ou por autoridade em vigilância sanitária/Ministério da Saúde; 

- Orientar que não devem ser misturados produtos incompatíveis, tais como: água sanitária + ácido e água sanitária + 
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- A empresa contratada deverá atender à exigência legal da NR-07, apresentando ao SESST/UFPE o PCMSO  Programa 

de Controle Médico de Saúde Ocupacional, conforme Lei No. 6514/1977 e Portaria 3214/1978; 

- A empresa contratada também deverá apresentar ao SESST/UFPE o PGR  Programa de Gerenciamento de Riscos, em atendimento 

à NR 01, conforme os requisitos da NR 09, segundo estabelecido pela Lei n° 6.514/1977 e Portaria 3.214/1978, informando as 

medidas de controle de riscos propostos e, além da estrutura mínima prevista nesta NR, deverá conter: 

 Inventário de todos os produtos químicos, com indicação daqueles que impliquem em riscos à segurança e 

saúde do trabalhador; 

 Cópias das Fichas de Dados de Segurança  FDS, prevendo riscos à segurança e saúde do trabalhador e ao meio 

ambiente, considerando as formas de utilização, recomendações prevendo as formas de utilização do produto; 

medidas de proteção coletiva, individual e controle médico da saúde dos trabalhadores; condições e local de 

estocagem e procedimentos em situações de emergência em caso de acidente ou vazamento do produto; 

- Manter as referidas FDS disponíveis e acessíveis aos profissionais; 

- Deve ser mantida a ROTULAGEM DO FABRICANTE na embalagem original dos produtos químicos utilizados; 

- Todo recipiente contendo produto químico manipulado ou fracionado deve ser IDENTIFICADO, de forma legível por 

etiqueta com o nome do produto/composição química/concentração/data de envase/data de validade/nome do 

responsável pela manipulação ou fracionamento; 

- É vedado o procedimento de REUTILIZAÇÃO das embalagens de produtos químicos; 

- As áreas de armazenamento de produtos químicos devem ser VENTILADAS e SINALIZADAS; 

- O acondicionamento dos produtos deve observar a COMPATIBILIDADE QUÍMICA entre eles e as condições ambientais 

de armazenamento; 

- Os ambientes com atividades relacionadas ao SARS-coV-2 somente devem ser acessados pela equipe de limpeza na 

ausência de ocupantes, com as atividades suspensas, e bancadas de trabalho previamente desinfectadas por pessoal 

técnico; 

- Manter disponíveis instruções para: acidentes com material biológico;  

- Para os recipientes destinados a coleta de material perfurocortante, o LIMITE MÁXIMO de enchimento deve estar 

localizado 5 cm abaixo do bocal e em nenhuma hipótese poderá ser reutilizada;

- 

quantidade suficiente para isolamento das áreas durante a operação de limpeza/lavagem das áreas de circulação, 

conforme modelo de placa de sinalização ilustrado abaixo; 

 
Modelo de placa de sinalização para piso molhado
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- Em caso de acidentes ou doenças ocupacionais, devem ser emitidas CAT  Comunicação de Acidente do Trabalho e 01 

(uma) cópia deverá ser entregue a gestor do contrato no prazo de até 24h após o acidente que encaminhará ao SESST; 

- É imprescindível observar as recomendações previstas na Avaliação Preliminar de Riscos deste laudo. 

XII. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

a) Portaria n°. 3214, de 03/06/1978 e suas Normas Regulamentadoras, Secretaria do Trabalho do Ministério da Economia; 
b) Lei n°. 6514, de 22/12/1977; 
c) Lei n°. 8112 de 11/12/1990, Regime Jurídico Único. 
d) Portaria n°. 518 de 04/04/2003, Secretaria do Trabalho do Ministério da Economia; 
e) Decreto-lei n°. 5452 de 01/05/1943 (aprova a CLT). 

 
XIII. CONCLUSÃO 

 
Segundo critérios da Norma Regulamentadora NR-15 do Ministério do Trabalho e Emprego, recomendamos de forma 

preliminar a concessão de adicionais ocupacionais, conforme fundamentação constante no item IX deste laudo, da seguinte 

forma: 

PROFISSIONAL QUANTIDADE 
AGENTES DE 

RISCO/ATIVIDADES 
LIMITE DE TOLERÂNCIA 

NR-15 
GRAU DE 

INSALUBRIDADE 
1.2 Servente de 
limpeza  
ÁREAS 
HOSPITALARES E 
ASSEMELHADAS, 
BIOTÉRIOS e 
INSTALAÇÕES 
SANITÁRIAS 
Campus Recife 

09 

INSTALAÇÕES SANITÁRIAS 
Realizar a limpeza geral 
dos sanitários, incluindo 
pisos, paredes, bacias, 
mictórios, assentos, 
balcões e pias, [...], 4 vezes 
ao dia ou sempre que se 
fizer necessário, deixando-
o sempre em condições 
adequadas de uso. 

Conforme Parecer n°722/2015/PF-
UFPE/PGF/AGU, datado de 03/07/2015, é 
devido o adicional de insalubridade em 

instalações sanitárias e respectiva coleta 
de lixo em prédio público de intensa 

remoção do 

previsto pelo Anexo 14 da NR-15. 
Conforme o Nº 34708 / 2025 - DMA-
SINFRA os WCs são de grande circulação 
(anexo à ordem 10 do processo 
23076.030824/2025-64), complementado 
pelas informações apresentadas na tabela 
do item 2.7 da Minuta  do TR (ordem 2 
deste processo), planilha das Áreas físicas 
do Campus Recife  ANEXO III A (ordem 2 
deste processo), e despacho Nº 34708 / 
2025 - DMA-SINFRA 

MÁXIMO 
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1.2 Servente de 
limpeza  
ÁREAS 
HOSPITALARES E 
ASSEMELHADAS, 
BIOTÉRIOS  e 
INSTALAÇÕES 
SANITÁRIAS 
Campus Recife 

AREAS ASSEMELHADO A 
ÁREAS MÉDICO- 
HOSPITALAR: Limpeza de 
máquinas, carros de 
curativos, mobiliários, 
equipamentos de uso de 
pacientes, máquinas, 
roupas sujas,  limpeza de 
equipos odontológicos, 
mesa de operações, mesa 
instrumental e outros 
mobiliários existentes no 
ambiente, recolher em 
depósitos resistentes as 
agulhas e lâminas, 
recolhimento de material 
biológico em sacos 
apropriados, realizar 
limpeza de salas de 
expurgo 

Trabalhos e operações em contato 
permanente com [...] ou com material 
infecto-contagiante, em: [...] 
ambulatórios, postos de vacinação e 
outros estabelecimentos destinados aos 
cuidados da saúde humana (aplica-se 
unicamente ao pessoal que tenha contato 
[...] bem como aos que manuseiam 
objetos de uso desses pacientes, não 
previamente esterilizados) 
Anexo 14 

MÉDIO 

(ver nota 3) 

1.2 Servente de 
limpeza  
ÁREAS 
HOSPITALARES E 
ASSEMELHADAS, 
BIOTÉRIOS e 
INSTALAÇÕES 
SANITÁRIAS 
Campus Recife 

Lavar as baias de canil, 
bem como os biotérios, e 
gaiolas de animais, ; 
Remover animais mortos 
e restos de materiais de 
diagnósticos após cada 
utilização, acondicionando 
em sacos para lixo 
infectante; Remover a 
maravalha das gaiolas e 
preencher novamente ao 
término da lavagem com 
maravalha e ração após a 
ouvida do técnico ou 
responsável pelo 

Trabalhos e operações em contato 
permanente com [...] animais ou com 
material infecto-contagiantes: - [...] e 
outros estabelecimentos destinados ao 
atendimento e tratamento de animais  
Anexo 14 

MÉDIO 

(ver nota 3) 

1.3 Servente 
de limpeza   
Áreas comuns 
e INSTALAÇÕES 
SANITÁRIAS  
Campus Recife 

91 

INSTALAÇÕES SANITÁRIAS 
Realizar a limpeza geral 
dos sanitários, incluindo 
pisos, paredes, bacias, 
mictórios, assentos, 
balcões e pias, [...], 4 vezes 
ao dia ou sempre que se 
fizer necessário, deixando-
o sempre em condições 
adequadas de uso. 

Conforme Parecer n°722/2015/PF-
UFPE/PGF/AGU, datado de 03/07/2015, é 
devido o adicional de insalubridade em 

instalações sanitárias e respectiva coleta 
de lixo em prédio público de intensa 

remoção do 

previsto pelo Anexo 14 da NR-15. 
Conforme o despacho 3 Nº 34708 / 2025 - 
DMA-SINFRA, os WCs são de grande 
circulação (anexo à ordem 10 do processo 
23076.030824/2025-64), complementado 
pelas informações apresentadas na tabela 
do item 2.7 da Minuta  do TR (ordem 2 
deste processo), planilha das Áreas físicas 
do Campus Recife  ANEXO III A (ordem 2 
deste processo), e despacho Nº 34708 / 
2025 - DMA-SINFRA 

MÁXIMO 
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1.4 Servente 
de limpeza 
- Áreas comuns 
e INSTALAÇÕES 
SANITÁRIAS  
Campus 
Sertânia 

01 

INSTALAÇÕES SANITÁRIAS 
Realizar a limpeza geral 
dos sanitários, incluindo 
pisos, paredes, bacias, 
mictórios, assentos, 
balcões e pias, [...], 
deixando-o sempre em 
condições adequadas de 
uso 

Conforme Parecer n°722/2015/PF-
UFPE/PGF/AGU, datado de 03/07/2015, é 
devido o adicional de insalubridade em 

instalações sanitárias e respectiva coleta 
de lixo em prédio público de intensa 

remoção do 

previsto pelo Anexo 14 da NR-15. 
Conforme o despacho 3 Nº 34708 / 2025 - 
DMA-SINFRA, os WCs são de grande 
circulação (anexo à ordem 10 do processo 
23076.030824/2025-64), complementado 
pelas informações apresentadas na tabela 
do item 2.7 da Minuta  do TR (ordem 2 
deste processo), planilha das Áreas físicas 
do Campus Recife  ANEXO III A (ordem 2 
deste processo), e despacho Nº 34708 / 
2025 - DMA-SINFRA 

MÁXIMO 

NOTA 3: Conforme item 15.3 da NR-15, no caso de incidência de mais de um fator de insalubridade, será apenas considerado o de grau mais 

elevado, para efeito de acréscimo salarial, sendo vedada a percepção cumulativa 

Quanto ao adicional de periculosidade, conforme critérios da NR-16, NÃO fazem jus quaisquer dos profissionais.  

Ressaltamos que este laudo NÃO substitui o Laudo técnico de insalubridade e periculosidade que deve ser emitido pela 

empresa contratada, portanto, empregadora, segundo estabelece a NR- 15 (15.4.1.1), bem como a NR-16 (16.3), visto que o 

propósito deste laudo se limita a avaliar de forma preliminar a concessão de adicionais ocupacionais para composição da 

Planilha de Custo e Formação de Preços. 

Recomenda-se que a gestão e/ou fiscalização do contrato acompanhe a comprovação do pagamento dos adicionais 

ocupacionais aos trabalhadores que fazem jus ao recebimento ao longo da vigência do contrato; bem como a observação 

atenta daqueles que percebem o valor do adicional quando necessário realizar nova lotação dos indivíduos entre os setores, 

redefinindo os adicionais segundo caracterização da insalubridade devida, se for o caso. Da mesma forma, no caso de férias 

e/ou substituições de curta duração, embora não se caracterize exposição permanente, deve-se preferencialmente observar 

a mesma orientação. 

Além disso, do ponto de vista do gerenciamento de riscos ocupacionais, neste laudo são prescritas preliminarmente as 

medidas de controle (organização do trabalho, equipamentos de proteção coletiva e individual), entretanto, elas podem sofrer 

alterações na ocasião do exercício efetivo das atividades da empresa contratada. 

Faz-se indispensável que o GESTOR DO CONTRATO monitore o cumprimento das recomendações propostas, no sentido 

de GARANTIR que elas sejam efetuadas durante toda a vigência do contrato.  

As atividades dos contratados poderão ser acompanhadas pela SESST durante a vigência do contrato, com foco no 

cumprimento das recomendações propostas neste laudo, com o objetivo de verificar o cumprimento dos aspectos legais, 

visando à construção e o cultivo de uma contínua preocupação com o adequado gerenciamento da saúde e da segurança na 

UFPE, de forma a tornar o desempenho das atividades mais seguro, em um ambiente satisfatório. 
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Recife, 17 de abril de 2025. 
 
 

______________________________________                                     
Flávia Ataide da Motta         
Engenheira de Segurança do Trabalho     
CREA/PE 36333D-PE       

______________________________________                                     
Sandra Torres Zarzar   
Engenheira de Segurança do Trabalho 
CREA PE 16020 



















UF:/PE CEP: 53.130.555

TIPO DE ÁREA DESCRIÇÃO COMPLETA
QUANTIDADE/M

ESES
PREÇOS UNITÁRIOS PREÇOS MENSAIS PREÇOS GLOBAIS

AREA INTERNA COM 
INSALUBRIDADE 
GRAU MÁXIMO

Serviço de limpeza de áreas internas com 
insalubridade grau máximo (banheiros de grande 

fluxo e áreas comuns), com produtividade de 
1.500m², em jornada de trabalho de 44 (quarenta e 
quatro) horas semanais, podendo ser em turnos de 
até 9 (nove) horas, de segunda a sexta (respeitando 
o limite de 44 horas), ou turnos de 8 (oito) horas de 
segunda a sexta e 4 (quatro) horas aos sábados. As 

escalas de horário de trabalho do efetivo devem 
atender às necessidades operacionais dos serviços, 

ou seja, distribuídos das 6h às 22h e não excedendo 
a carga horária semanal de 44 horas.

12 7.399,26R$                   14.798,52R$            177.582,29R$              

177.582,29R$              

PE000179/2025

Material Quantidade

TELEFONE: (81) 98615-5881
EMAIL: terceirizacaoexcelencia@gmail.com      

TOTAL

ANEXO IV- - MODELO DE PROPOSTA SERTÂNIA

IDENTIFICAÇÃO 
RAZÃO SOCIAL: EXCELENCIA TERCEIRIZAÇÃO E SERVIÇOS LTDA CNPJ: 38.422.964/0001-09
ENDEREÇO: Av. Carlos de Lima Cavalcanti Nº3995, Casa Caiada CIDADE:Olinda

Mensal : Quatorze mil setecentos e noventa e oito reais e cinquenta e dois centavos

Global : Cento e setenta e sete mil, quinhentos e oitenta e dois reais e vinte e nove centavos

INDICAÇÃO DOS SINDICATOS, ACORDOS, CONVENÇÕES OU DISSÍDIOS COLETIVOS DE TRABALHO

DATA DE REGISTRO NO MTE:

PRODUTIVIDADE ADOTADA
Serviço de limpeza de áreas internas com insalubridade grau máximo (banheiros de grande fluxo e áreas comuns), com produtividade de 690m² por turno, em 
jornada de trabalho de 44 (quarenta equatro) horas semanais, podendo ser em turnos de até 9 (nove) horas, de segunda a sexta (respeitando o limite de 44 horas), 
ou turnos de 8 (oito) horas de segunda a sexta e 4 (quatro) horas aos sábados. As escalas de horário de trabalho do efetivo devem atender às necessidades 
operacionais dos serviços, ou seja, distribuídos das 6h às 22h e não excedendo a carga horária semanal de 44 horas. Contemplando 02 postos de trabalho com 01 
empregado por posto.

QUANTIDADE DE PESSOAL
Função Quantidade

Servente de Limpeza - CBO 5143-20 2

RELAÇÃO DOS MATERIAIS E EQUIPAMENTOS

Especificação

CONFORME PLANILHA DE INSUMOS EM ANEXO IV-B2

OUTRAS INFORMAÇÕES IMPORTANTES

DECLARAMOS que consideramos, na formulação dos custos da proposta de preços: a) Mão de obra utilizados na execução do objeto; b) Materiais de consumo, materiais de média e longa 
duração, equipamentos de proteção individual e coletiva, uniformes, utensílios e equipamentos necessários à execução dos serviços; c) Os tributos (impostos, taxas, contribuições); d) Frete; 
e) Seguros; f) Os encargos sociais e trabalhistas incidentes; e g) Outros que incidam ou venham a incidir sobre o preço aqui ofertado.



Olinda-PE, 28 de Julho de 2025

EXCELENCIA TERCEIRIZAÇÃO E SERVIÇOS LTDA

FELIPE MAFRA SANTANA LEITE

DECLARAMOS que consideramos, na formulação dos custos da proposta de preços:
a) Mão de obra utilizados na execução do objeto;
b) Materiais de consumo, materiais de média e longa duração, equipamentos
de proteção individual e coletiva, uniformes, utensílios e equipamentos
necessários à execução dos serviços;
c) Os tributos (impostos, taxas, contribuições);
d) Frete;
e) Seguros;
f) Os encargos sociais e trabalhistas incidentes; e
g) Outros que incidam ou venham a incidir sobre o preço aqui ofertado.

DECLARAMOS, por fim, que a presente proposta foi formulada em completa anuência das
regras e exigências da Dispensa Eletrônica nº 90010/2025

NOME DA AGÊNCIA: AV. RIO BRANCO
CONTA CORRENTE Nº:  94288-x
PRAÇA DE PAGAMENTO: OLINDA  -PE

BANCO: 1

NOME DO BANCO: BANCO DO BRASIL

AGÊNCIA Nº:  0007-8

Estado Civil: Solteira
Cargo na Empresa: Diretora

DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA:

CPF: 060.897.835-36
Nacionalidade: BRASILEIRA
Domicílio: Olinda-PE

REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINA ESTA PROPOSTA E ASSINARÁ O CONTRATO:
Nome do Contato: TAINAN DE OLIVEIRA CASTRO
RG: 7114410 SDS-PE

DECLARAMOS, por fim, que a presente proposta foi formulada em completa anuência das regras e exigências da Dispensa Eletrônica nº 90029/2024

DECLARAMOS que arcaremos com o ônus de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de nossa proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, os quais nos comprometemos de complementá-los, caso o previsto inicialmente em nossa proposta não 
seja satisfatório para o atendimento do objeto da dispensa, exceto quando ocorrer algum dos eventos previstos no art. 134, da Lei nº 14.133/2021;

DECLARAMOS que quando da formulação da nossa proposta levamos em consideração as regras de sustentabilidade exigidas no Termo de Referência Nº 162/2025, as quais nos 
comprometemos em atender durante toda a execução do contrato a ser firmado;

VALIDADE DA PROPOSTA: 90 (noventa) dias corridos a partir da abertura da dispensa
eletrônica; e



A
B

C 2025

D

690,00 m²

1
2
3
4
5

1 (%) Valor (R$)
A R$ 1.528,65

B 40,00% R$ 607,20

R$ 2.135,85

2.1 (%)  Valor (R$)
A 8,33% R$ 177,92
B 12,10% R$ 258,44
C

20,43% R$ 436,35

IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO

Unidade de Medida:
Quantidade total a contratar (em função da unidade de medida): 

Nota 1:  esta tabela poderá ser adaptada às características do serviço contratado, inclusive no que concerne às rubricas e suas respectivas provisões 
e/ou estimativas, desde que haja justificativa.

Nota 2: As provisões constantes desta planilha poderão ser desnecessárias quando se tratar de determinados serviços que prescindam de dedicação 
exclusiva dos trabalhadores da contratada para com a Administração.

ANEXO IV - B1 - SERTÂNIA

ORÇAMENTO ESTIMADO (PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS)

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

Data de apresentação da proposta (dia/mês/ano):
Município/UF:

Ano e número do Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo:

Número de meses de execução contratual 12 meses

Dados para composição dos custos referentes a mão de obra
Serviço de LimpezaTipo de Serviço (mesmo serviço com características distintas)

Classificação Brasileira de Ocupações (CBO) 5143-20
Salário Normativo da Categoria Profissional                                                              1.528,65 
Categoria Profissional (vinculada à execução contratual) Servente de Limpeza 
Data-Base da Categoria (dia/mês/ano)

Módulo 1 - Composição da Remuneração

Composição da Remuneração 
Salário-Base

Insalubridade

Total do  Módulo 1

Nota 1:   O Módulo 1 refere-se ao valor mensal devido ao empregado pela prestação do serviço no período de 12 meses. 
Nota 2: A incidência e o grau de insalubridade e periculosidade por posto deve estar em conformidade com o laudo técnico para licitação constante 
no anexo VIII do Termo de Referência

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários
Submódulo 2.1 - 13º (décimo terceiro) Salário e Adicional de Férias

13º (décimo terceiro) Salário e Adicional de Férias
13º (décimo terceiro) Salário
Férias e adicional de férias
Outros (especificar)

Total Submodulo 2.1



2.2 (%)  Valor (R$)
A 20,00% R$ 514,44
B 2,50% R$ 64,31
C 1,50% R$ 38,58
D 1,50% R$ 38,58
E 1,00% R$ 25,72
F 0,60% R$ 15,43
G 0,20% R$ 5,14
H 8,00% R$ 205,78

35,30% R$ 907,99

2.3 Vr. Diário  Valor (R$)
A R$ 8,60 R$ 97,48
B R$ 15,00 R$ 264,00
B R$ 142,05 R$ 113,64
B R$ 78,59 R$ 78,59
C

R$ 553,71

2 Valor (R$)
2.1 R$ 436,35
2.2 R$ 907,99
2.3 R$ 553,71

R$ 1.898,05

INSS
Salário Educação
RAT 3,00% X FAP 0,50
SESC ou SESI

Nota 3: Levando em consideração a vigência contratual prevista no art. 57 da Lei nº 8.666, de 23 de junho de 1993, a rubrica férias (letra B do 
submodulo 2.1) tem como objetivo principal suprir a necessidade do pagamento das férias remuneradas ao final do contrato de 12 meses. Esta 
rubrica, quando da prorrogação contratual, torna-se custo não renovável (Redação dada pela Instrução Normativa nº 7, de 2018)

Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições.

GPS, FGTS e outras contribuições 

Nota 1:  Como a planilha de custos e formação de preços é calculada mensalmente, provisiona-se proporcionalmente 1/12 (um doze avos) dos 
valores referentes a gratificação natalina, férias e adicional de férias. (Redação dada pela Instrução Normativa nº 7, de 2018)

Nota 2: O adicional de férias contido no Submódulo 2.1 corresponde a 1/3 (um terço) da remuneração que por sua vez é divido por 12 (doze) 
conforme Nota 1 acima.

SENAI - SENAC
SEBRAE
INCRA
FGTS

Total Submodulo 2.2

Nota 1:  Os percentuais dos encargos previdenciários, do FGTS e demais contribuiçoes são aqueles estabelecidos pela legislação vigente.

Nota 2: O SAT a depender do grau de risco do serviço irá variar entre 1%, para risco leve, de 2% para risco médio e de 3% para risco grave.

Nota 3: Esses percentuais incidem sobre o Módulo 1, o Submódulo 2.1. (Redação dada pela Instrução Normativa nº 7, de 2018)

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários.

Benefícios Mensais e Diários
Transporte (memória de cálculo)
Auxílio Alimentação (memória de cálculo)
Cesta Básica
Coberturas Sociais
Seguro de Vida

Total Submodulo 2.3

Nota 1:  O valor informado deverá ser o custo real do beneficio (descontado o valor eventualmente pago pelo empregado).

Nota 2: Observar a previsão dos beneficios contidos em Acordos, Convenções e Dissidios coletivos de trabalho e atentar-se ao disposto no art. 6a. 
da IN 05/2017 SEGES.

Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios anuais, mensais e diários

Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários 
13º (décimo terceiro) Salário e Adicional de Férias
GPS, FGTS e outras contribuições
Benefícios Mensais e Diários

Total do Modulo 2



3 (%)  Valor (R$)

A 0,42% R$ 8,97

B 0,03% R$ 0,72

C 2,00% R$ 42,72

D 1,94% R$ 41,44

E 0,685% R$ 14,63

F 2,00% R$ 42,72

R$ 151,18

4.1 %  Valor (R$)

A 0,00% 0,00

B 0,28% 5,98

C 0,02% 0,43

D 0,33% 7,05

E 0,67% 14,31

F

27,77

5 Valor (R$)
A 28,42
B 1.772,89
C 53,12
D 167,22
E 29,37
F

2.051,01

Total Modulo 4
Total

Módulo 5 - Insumos Diversos

Insumos Diversos 
Uniformes
Materiais de consumo
Materiais de Média e Longa Duração
Equipamentos
EPIs
Outros 

Total do Modulo 5
Nota 1: Valores mensais por empregado, conforme as planilhas de insumos.

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Módulo 3 - Provisão para Rescisão (Redação dada pela Instrução Normativa n. 07, de 2018)

Provisão para Rescisão

Aviso Prévio Indenizado

Incidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 

4.1 Substituto nas Ausências Legais

Substituto na cobertura de Férias 

Substituto na cobertura de Ausências Legais

Substituto na cobertura de Licença Paternidade 

Substituto na cobertura de Ausência por Acidente de Trabalho 

Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade 

Substituto na cobertura de Outras ausências 

Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio Indenizado 

Aviso Prévio Trabalhado 

Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre Aviso Prévio Trabalhado 

Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio Trabalhado

Total do Modulo 3

FGTS em caso de demissão sem justa causa
Nota 2:   Com a extinção dos 10% de contribuição social sobre o FGTS, o valor mensal a ser provisionado, passa a ser apenas de 40% sobre o 
valor mensal do FGTS

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Nota 1:  Os itens que contemplem o modulo 4 , referem-se ao custo dos dias trabalhados pelo repositor/substituto, quando o empregado alocado na 
prestação de serviço estiver ausente, conforme as previsões estabelecidas na legislação.  (redação da pela Instrução Normativa n. 07, de 2018)



6 Percentual (%) Valor (R$)
A 7,74% R$ 484,82
B 6,00% R$ 404,92
C 3,32% R$ 245,66

1,28% R$ 94,71

2,04% R$ 150,94

1.135,40

a)

b)

c)

  Custos Indiretos, Tributos e Lucro 
Custos Indiretos 
Lucro 
Tributos

C.1. Tributos Federais (PIS; COFINS) 

C.2. Tributos Estaduais (especificar)

C.3. Tributos Municipais (ISS)

Total

Tributos % = To = .............................................................
     100

(Total dos Módulos 1, 2, 3, 4 e 5 + Custos indiretos + lucro)= Po = ...................................

Po / (1 - To) = P1 = ..............................................................................

Valor dos Tributos = P1 - Po



Valor (R$)
A R$ 2.135,85
B R$ 1.898,05
C R$ 151,18
D R$ 27,77
E R$ 2.051,01

R$ 6.263,86
F R$ 1.135,40

R$ 7.399,26

Valor por Empregado R$  (B)
Qde de Empregado por 

posto (C )
Valor Posto (D) = 

(B x C)
Qtde de Postos Valor R$ 

 R$                                    7.399,26 2 14.798,52R$        2,00 14.798,52R$          

14.798,52R$          

R$ 177.582,29

Nota 1:  Custos Indiretos, Tributos e Lucro por empregado

Nota 2: O valor referente a tributos é obtido aplicando-se o percentual sobre o valor do faturamento.

 QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO

Mão de obra vinculada à execução contratual (valor por empregado)
Módulo 1 - Composição da Remuneração
Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários
Módulo 3 - Provisão para Rescisão
Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente
Módulo 5 - Insumos Diversos

VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS

VALOR PARA 12 MESES

Subtotal (A + B + C + D + E)

Valor Total por Empregado

Quadro Resumo - VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS

Tipo de Serviço (A)

Servente de Limpeza -Area Insalubre 



DESCRIÇÃO DO MATERIAL UNIDADE QUANTIDADE
VALOR DE 
MERCADO

VALOR TOTAL
VIDA ÚTIL 

(MESES)
CUSTO MENSAL 

DA DEPRECIAÇÃO

1 Alcool Comum Álcool Líquido 46° INPM com 1 Litro Litro 5 4,95R$                24,75R$                    1 24,75R$                     

2 Cera acrílica

Cera com Polímeros Resinas acrílicas puras/Poliuretano, agente coalescentes Éteres glicóis, Agente 
nivelante tensoativo carboxifluorado, Conter agente Plastificante e agente Conservante. Características 

Caixa 1 29,32R$              29,32R$                    1 29,32R$                     

3
Coletor de Material Perfuro 

Cortante
Composto de papel resistente e saco plástico resistente, Capacidade para 3 litros, Possui alça dupla 
para transporte, Produzido de acordo com o NBR 13853

Unid 2 2,03R$                4,06R$                      1 4,06R$                       

4 Desinfetante Concentrado 
Tensoativo: Poli Éter Glicólico Graxo. Agentes Bactericidas: Cloreto De Alquil Dimetil Benzil 

Com diluição de até 1:300. Embalagem: Caixa com 4 bombonas de 5 litros. 
Caixa 1 23,33R$              23,33R$                    1 23,33R$                     

5 Detergente desincrustrante

Desinfetante, limpador e desodorizante para uso exclusivo profissional em vasos sanitários e mictórios. 
Embalagem de 750 ml com bico côncavo direcional para alcançar as bordas inferiores dos vasos 
sanitários. Produto precisa estar notificado no Min. da Saúde. No recebimento, todos os produtos 
precisam estar com suas devidas dichas de segurança e FISPQ. Caberá à empresa que fornecer o item a 
responsabilidade pelo treinamento e orientação para a diluição e utilização do produto. 

Unid 3 13,20R$              39,60R$                    1 39,60R$                     

6 Detergente neutro

Detergente líquido neutro para lavagem de superfícies em geral, que não agrida as mãos, pH 6,5 a 7,5. 
Diluição mínima 1:100. Líquido límpido viscoso com suave perfume. Produto precisa estar notificado 
na ANVISA e Min. da Saúde. No recebimento, todos os produtos precisam estar com suas devidas 

a responsabilidade de treinar e orientar a diluição e utilização do produto.Embalagem: caixa com 
bombonas de 5 litros.

Caixa 1 9,31R$                9,31R$                      1 9,31R$                       

7 Detergente removedor de ceras

Detergente removedor de ceras e impermeabilizantes, líquido transparente a base de solventes e 
Butiglicol, pH 12,8 a 13,5, formulação sem odor, diluição mínima 1:10,não inflamável. Produto precisa 
estar registrado na ANVISA. No recebimento, todos os produtos precisam estar com suas devidas 

item, a responsabilidade de treinar e orientar a diluição e utilização do produto.Embalagem: caixa com 
bombonas de 5 litros.

Caixa 1 25,97R$              25,97R$                    1 25,97R$                     

8 Disco de lavagem  verde 350 mm
Disco utilizado para remoção parcial constituído de uma manta de não tecido formada por fibras 
sintéticas e partículas abrasivas espalhadas por todo o disco, unidas por uma resina sintética.

Unid 5 24,85R$              124,25R$                  1 124,25R$                   

9 Disco de lavagem  preto 350 mm
Disco utilizado para remoção total constituído de uma manta de não tecido formada por filamentos de 
nylon e partículas abrasivas espalhadas por todo disco, unidas por uma resina sintética. Possui 
espessura nominal de ½ pol. (12,7mm).

Unid 5 21,10R$              105,50R$                  1 105,50R$                   

10 Esponja de lã de aço Esponja de lã de aço carbono, de textura macia, isenta de sinais de oxidação Pacote com 08 unidades. Pacote 2 1,76R$                3,52R$                      1 3,52R$                       

11 Esponja dupla face
Esponja de louça dupla face (fibra e espuma) formato retangular, medindo 110x75x23mm, 
abrasividade média. Composição: espuma de poliuretano com bactericida, fibra sintética com abrasivo. 

Unid 3 0,74R$                2,22R$                      1 2,22R$                       

12 Flanela para limpeza Flanela 100% de algodão, cor amarela de tom forte, lisa, medindo 56x38cm. Unid 2 1,31R$                2,62R$                      1 2,62R$                       

13 Hipoclorito de sódio
Hipoclorito de sódio, solução aquosa alcalina com10% de cloro ativo. Embalagem: caixa com 4 
bombonas de 5 litros.

Unid 1 23,83R$              23,83R$                    1 23,83R$                     

14 Limpador multiuso

Limpador multiuso para limpeza instantânea de sujidades gordurosas, fuligem, poeira, marcas de dedos, 
limpeza de vidros, computadores, telefones. Também pode ser aplicado em banheiros, pisos, paredes, 
azulejos, fórmicas, plásticos esmaltados, metais, louças sanitárias, e demais superfícies laváveis. 
Diluição mínima de 1:20, prazo de validade de 24 meses. No recebimento, todos os produtos precisam 

Caberá a empresa que fornecer o item, a responsabilidade de treinar e orientar a diluição e utilização do 
produto.

Caixa 1 12,07R$              12,07R$                    1 12,07R$                     

15 Lustra móveis
Lustra-móveis líquido cremoso, acondicionado em embalagem plástica resistente de 200ml com tampa 
flip-top  e bico dosador.

Unid 2 4,73R$                9,46R$                      1 9,46R$                       

16 Óleo mineral ou vaselina líquida
Produto da mistura de Hidrocarbonetos, Líquido límpido, inodoro, incolor ou levemente amarelado e 
insolúvel em água. Frasco com 01 litro.

Litro 1 30,80R$              30,80R$                    1 30,80R$                     

17 Papel higiênico
virgens naturais; folha simples; gramatura média 21,5g/m²; papel extra macio e absorvente; não 
picotado, a dosagem é feita no dispenser ; 100% biodegradável e solúvel em meio aquoso, não 
causando entupimento. Fardo com 8 rolos. Com fornecimento de dispenseres para as mesma.

Fardo 64 29,99R$              1.919,36R$               1 1.919,36R$                

18 Papel toalha virgem; gramatura de 35.0 a 42.0g/m², macias, absorventes, com resistência úmida; embaladas em 
caixa de papelão, 100% biodegradáveis e recicláveis. Fardo com 6 rolos.

Fardo 24 30,84R$              740,16R$                  1 740,16R$                   

19 Polidor de metais Polidor de metais líquido, acondicionado em embalagem metálica de 200ml com tampa rosqueável. Unid 4 15,49R$              61,96R$                    1 61,96R$                     

20 Sabonete líquido cremoso

Sabonete gel cremoso, concentrado, fragrância a ser definida no pedido, com filme hidratante, 
totalmente neutro, biodegradável, glicerinado, com fórmula contendo emolientes para não ressecar a 
pele, com pH semelhante ao da pele, com fórmula contendo tensoativo aniônico, conservantes, 
coadjuvantes, corantes e essências, cor branco perolado e em embalagem com 4 bombonas com  5 
litros.

Caixa 1 16,22R$              16,22R$                    1 16,22R$                     

21 Saco plástico para lixo - 100L Preto
Saco plástico biodegradável lixo 100 litros não inferior à 5 micras. Cor Preta. Preferencialmente 
biodegradável

Cento 1 18,46R$              18,46R$                    1 18,46R$                     

22
Saco plástico para lixo - 100L - 

Azul
Saco plástico biodegradável lixo 100 litros não inferior à 5 micras. Cor Azul. Preferencialmente 
biodegradável

Cento 1 27,10R$              27,10R$                    1 27,10R$                     

23 Saco plástico para lixo - 60L - Preto
Saco plástico biodegradável lixo 60 litros não inferior à 5 micras. Cor Preta. Preferencialmente 
biodegradável

Cento 1 8,76R$                8,76R$                      1 8,76R$                       

24 Saco plástico para lixo - 60L - Azul
Saco plástico biodegradável lixo 60 litros não inferior à 5 micras. Cor Azul. Preferencialmente 
biodegradável

Cento 1 14,11R$              14,11R$                    1 14,11R$                     

25
Saco plástico para material 

infectante - 100L
Saco plástico de 100 litros para resíduos infectante. Cor Branca. Preferencialmente biodegradável Cento 1 44,82R$              44,82R$                    1 44,82R$                     

26
Saco plástico para material 

infectante - 30L
Saco plástico de 30 litros para resíduos infectante. Cor Branca. Preferencialmente biodegradável Cento 1 13,57R$              13,57R$                    1 13,57R$                     

27 Refil para MOP pó de 60 cm Refil MOP, 60cm, para PÓ acrílico, na cor AZUL para ÁREAS INTERNAS SEM INSALUBRIDADE Unid 2 46,79R$              93,58R$                    1 93,58R$                     

28 Refil para MOP
Refil Mop Úmido confeccionado com fios 100% algodão COR AZUL para ÁREAS INTERNAS SEM 
INSALUBRIDADE

Unid 2 25,34R$              50,68R$                    1 50,68R$                     

29 Refil para MOP
Refil Mop Úmido confeccionado com fios 100% algodão COR AMARELA para ÁREAS INTERNAS 
COM INSALUBRIDADE GRAU MÁXIMO

Unid 2 25,34R$              50,68R$                    1 50,68R$                     

30 Luva para aplicar de cera Luva para aplicador de cera. Dimensões: 44cm. Unid 2 R$ 7,85 15,70R$                    1 15,70R$                     

3.545,77R$                

1.772,89R$                

ANEXO IV- B2 - RELAÇÃO DE MATERIAL E EQUIPAMENTOS A SEREM FORNECIDOS EM QUANTIDADE E QUALIDADE NECESSÁRIAS À PERFEITA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS SERTÂNIA

Os valores mensais, por empregado, encontrados nesta planilha devem ser transportado, obrigatoriamente, para os respectivos itens da Planilha de Custo e Formação de Preços do Servente de Limpeza com Insalubridade Grau Máximo - Áreas 
B 2.1  - MATERIAIS DE CONSUMO

ITEM

TOTAL DO CUSTO MENSAL COM MATERIAIS DE CONSUMO:

CUSTO MENSAL DOS MATERIAS DE CONSUMO POR PROFISSIONAL ( CUSTO MENSAL TOTAL DIVIDIDO POR 02 PROFISSIONAL):



DESCRIÇÃO DO MATERIAL UNIDADE QUANTIDADE
VALOR DE 
MERCADO

VALOR TOTAL
VIDA ÚTIL 

(MESES)
CUSTO MENSAL 

DA DEPRECIAÇÃO

1 Balde espremedor completo 
(Balde, Cabo de aluminio)

Conjunto balde espremedor plástico 24 litros, na COR AZUL, contendo espremedor plástico 
de ação horizontal; balde plástico de 24 litros, com rodas, dimensões: 63 x 40 x 85 cm; cabo 
de alumínio, compatível com MOP úmido, punhos na cor AZUL, para uso nas ÁREAS 
INTERNAS SEM INSALUBRIDADE.

Unid. 1 906,00R$            906,00R$              60 15,10R$                

2
Balde espremedor completo 
(Balde, Cabo de aluminio)

Conjunto balde espremedor plástico 24 litros, na COR AMARELA, contendo espremedor 
plástico de ação horizontal; balde plástico de 24 litros, com rodas, dimensões: 63 x 40 x 85 
cm; cabo de alumínio, compatível com MOP úmido, punhos na cor AMARELA, para uso nas 
ÁREAS INTERNAS COM INSALUBRIDADE GRAU MÁXIMO

Unid. 1 802,00R$            802,00R$              60 13,37R$                

3 Balde plástico Balde de material plástico, material com alça de arame galvanizado, capacidade 10l, cor preta. Unid. 2 7,72R$                15,44R$               6 2,57R$                  

4 Desentupidor de pia Desentupidor de pia, cabo em madeira, plastificado, 11cm x 16cm. Unid. 1 3,60R$                3,60R$                 12 0,30R$                  

5 Desentupidor WC vaso sanitário Desentupidor de vaso sanitário, cabo madeira plastificado, 14cm x 70cm. Unid. 1 5,90R$                5,90R$                 12 0,49R$                  

6
Dispenser de Papel Toalha 

reforçado bobina 
Dispenser de Papel Toalha bobina  reforçado. Suporta rolos de 200 metros. Medidas: 32 cm x 
23 cm

Unid. 8 23,80R$              190,40R$              60 3,17R$                  

7 Espanador Eletrotástico Espanador e refil com largura de 49 cm. Altura de 47 cm. Peso: 0,130kg. Unid. 2 28,70R$              57,40R$               12 4,78R$                  
8 Espátulas com cabo de Madeira Unid. 1 5,90R$               5,90R$                 12 0,49R$                  

9 Extensão Elétrica
Extensão com cabo de 2,5 mm, Plugue tridente, de acordo com as novas normas da ABNT. 
Comprimento de 50 metros.

Unid. 1 230,50R$            230,50R$              24 9,60R$                  

10 Kit limpa vidro sistema vice-versa. Dimensões: 30cm (lavador) 36 (rodo). Com cabos de prolongamento. 
CABO DE 1,5 MT

Unid. 1 230,50R$            230,50R$              24 9,60R$                  

11 Aplicador de cera
Aplicador de cera, cabo com prolongador, sistema de fixação mola-trava do cabo com 
angulação de 180º.

Unid 2 10,59R$              21,18R$               12 1,77R$                  

12 Mini Vassoura para a pá coletora
Fabricação em polipropileno de alta resistência, cerdas macias de PET e cabo em alumínio. 
Comprimento:4 cm . Largura: 18 cm. Altura: 7 e tamnaho do cabo:cm 70 cm

Unid 2 61,50R$              123,00R$              12 10,25R$                

13 MOP pó de 60 cm completo
alumínio, punho na COR AZUL e suporte metálico.

Unid. 2 55,80R$              111,60R$              24 4,65R$                  

14
Pá coletora de lixo com tampa e 

cabo

Composta por coletor em poliestireno com largura de 28cm, tampa articulada com sistema de 

mínimo de 75cm.
Unid. 2 4,50R$                9,00R$                 24 0,38R$                  

15
Placa sinalizadora de piso 

molhado
Placas sinalizadoras: limpeza em andamento (warning cleaning in progress).Dimensões: 65 x 
35 x 23cm. Vol. Cor Amarelo.

Unid. 2 35,00R$              70,00R$               60 1,17R$                  

16
Porta papel higiênico em aço 

para rolo
Aço Inox. Espessura do aço: 0,8 mm. Compatibilidade: 1 Rolo de até 500 m. Acessórios: 
instalação incluso 3 parafusos, 3 buchas e 2 chaves

Unid. 8 126,50R$            1.012,00R$           60 16,87R$                

17 Pulverizador plástico universal
Pulverizador de plástico manual. Capacidade mínima: 500ml. Características de gatilho: fechado, 
spray  e jato.

Unid. 1 6,44R$                6,44R$                 6 1,07R$                  

18 Rodo de borracha

Rodo com duas lâminas, largura aproximada de 60cm, com cabo de alumínio. Lâminas em borracha 
natural. Base em metal reforçado, com proteção superior anti respingos e engate com trava para cabo. 

de 1,50m. Deve apresentar resistência adequada ao uso a que se destina e facilidade na remoção de 
líquidos em superfícies planas.

Unid. 2 7,58R$                15,16R$               6 2,53R$                  

19 Saboneteiras para sabonete 
líquido

Base e tampa frontal basculante construídas em plástico ABS de alta resistência. Tampa 
branca com visor frontal transparente que permita inspeção do nível de produto remanescente 
e com sistema de abertura por meio de travas laterais acionadas por pressão. Botão de 
acionamento frontal. Reservatório com capacidade mínima para 800ml de sabonete líquido 
cremoso perolizado, dotado de mangueira de látex para saída do produto com 
aproximadamente 8cm de comprimento e, na extremidade, válvula construída com esfera e 
mola em aço inox com dosagem de aproximadamente 3ml. Dimensões aproximadas: 28,7 x 
12,5 x 12,5cm (A x L x P). Obs.: As saboneteiras devem ser constituídas em material que 
permita a fixação com parafusos ou com fita dupla face

Unid. 8 9,17R$                73,36R$               24 3,06R$                  

20 Vasculhador de teto Vasculhador para teto, com cerdas plásticas, cabo mínimo 2m. Unid. 2 20,80R$              41,60R$               12 3,47R$                  
21 Vassoura para limpeza de WC Escova arredondada para limpeza de vaso sanitário com suporte. Unid. 2 9,30R$                18,60R$               12 1,55R$                  

106,24R$              
53,12R$                

DESCRIÇÃO DO EQUIPAMENTO UNIDADE QUANTIDADE
VALOR DE 
MERCADO

 VALOR TOTAL
DEPRECIAÇ

ÃO
CUSTO MENSAL 

DA DEPRECIAÇÃO

1 Carro aplicador de cera
60cm x 34cm x 32cm. Cor: azul, com aplicador de cera.

Unid. 1 R$ 328,20 328,20R$              12 27,35R$                

2
Carro funcional para limpeza, 

completo bandeja intermediária: suporta até 6kg; bandeja inferior: suporta até 6kg; com encaixe para 
rodas do balde espremedor; plataforma: suporta até 30kg; bolsa: suporta até 20kg.

Unid. 1 R$ 632,25 632,25R$              12 52,69R$                

3
Enceradeira tipo industrial, 350 

mm e acessórios

Tensão: 220 V. Capacidade operacional: 1.500 m². Peso: 30 kg. Dimensões (diâmetro x 
altura): 350 x 1100 mm. Rotação da escova: 175 rpm. Escova: 350 mm Comprimento do fio: 

12 m. ACESSÓRIOS: 1 escova de nylon para lavar e 1 suporte p/ discos de fibra
Unid 1 R$ 2.818,00 2.826,40R$           12 235,53R$              

4
Escada tipo cavalete com 7 

degraus

Degraus: 7 (6 degraus + patamar) altura fechada: 2,18m. Altura quando aberta até a 
plataforma: 1,56m. Profundidade fechada: 0,11m. Peso aprox.: 4,8kg. Carga máxima de 

100kg.
Unid. 1 R$ 226,50 226,50R$              12 18,88R$                

334,45R$              
167,22R$              

 B 2.2 - MATERIAIS DE MÉDIA DURAÇÃO/LONGA DURAÇÃO

ITEM

TOTAL DO CUSTO MENSAL COM MATERIAIS DE MÉDIA DURAÇÃO/LONGA DURAÇÃO:

TOTAL DO CUSTO MENSAL COM EQUIPAMENTOS:
CUSTO MENSAL DOS EQUIPAMENTOS POR PROFISSIONAL ( CUSTO MENSAL TOTAL DIVIDIDO POR 02 PROFISSIONAL):

CUSTO MENSAL DOS MATERIAS DE MÉDIA/LONGA DURAÇÃO POR PROFISSIONAL ( CUSTO MENSAL TOTAL DIVIDIDO POR 02 PROFISSIONAL):

 B 2.3 - EQUIPAMENTOS

A Contratada poderá adotar outros equipamentos, durante a realização do contrato, desde que o equipamento seja de tecnologia superior, justifique o uso para realização do serviço, que  não repercursões financeiras para a UFPE e tenha a 

ITEM



TIPO / ESPECIFICAÇÃO
QUANT. 
ANUAL

QUANT. 
SEMESTRAL

 CUSTO 
UNIT. 

 CUSTO 
ANUAL 

 CUSTO 
MENSAL 

Calça comprida, em Poliéster e elastano, com presilhas para cinto (modelo 
tradicional)

4 2 47,71R$        190,84R$      15,90R$        

Camiseta de malha meia manga em algodão Logo da Empresa na parte da 
frente 

4 2 21,47R$        85,88R$        7,16R$          

Meia 4 2 8,27R$          33,08R$        2,76R$          

Bone/Touca 2 1 12,50R$        25,00R$        2,08R$          

Crachá em PVC laminado para identificação, frente colorida e verso em preto e 
branco, com alta resistência e flexibilidade. Frente: nome completo, foto 
digitalizada, identificação da CONTRATADA . Verso: unidade em que 
desempenha suas atividades e informações adicionais que a CONTRATADA 
considerar pertinentes

1 0 6,20R$          6,20R$          0,52R$          

28,42R$        

ANEXO IV - B3 - SERTÂNIA
CONJUNTO DE UNIFORMES SERVENTE DE LIMPEZA



TIPO / ESPECIFICAÇÃO
QUANT. 
ANUAL

QUANT. 
SEMESTRAL

 CUSTO 
UNIT. 

 CUSTO 
ANUAL 

 CUSTO 
MENSAL 

Bota / calçado de segurança - ref. Marluvas 10vb48 ou similar 1 0  R$        57,30 12  R$          4,78 

Luva para limpeza em borracha de látex natural, com revesti-mento interno, 
reforçada, com superfície externa antiderrapante. Deverá estar em 
conformidade com as normas da ABNT NBR 13.393 (EPI). (3 pares por mês)

18 9  R$        84,00 12  R$          7,00 

Mascara Semi Facial PFF1 2 1  R$          5,10 12  R$          0,43 

Mascara Semi Facial com filtro Quimico 2 1  R$        69,30 12  R$          5,78 

Oculos de Segurança com lentes incolores 2 1  R$        10,40 12  R$          0,87 

Conjunto de Segurança Impermeavel 1 0  R$      126,30 12  R$        10,53 

 R$        29,37 

ANEXO IV - B4 - SERTÂNIA
EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI



PRODUTIVIDADE PREÇO HOMEM-MÊS SUBTOTAL

( 1 / m² ) ( R$ ) (R$ / m² )

( 1 ) ( 2 ) (3 = 1 x 2)

Servente de Limpeza 1/ 690* 7.399,2620                       21,4471                    

(R$ / m²) ( m² ) (R$)

Áreas Internas com insalubridade Grau Máximo  - Comuns e Banheiros 21,4471                 690,00 14.798,5241

14.798,5241                 

ANEXO IV - B5 - SERTÂNIA

COMPLEMENTO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO

I - PREÇO MENSAL UNITÁRIO POR METRO QUADRADO (m²)

C - ÁREA COMUNS E  BANHEIRO  E ÁREAS COMUNS COM INSALUBRIDADE GRAU MÁXIMO 

 MÃO-DE-OBRA

TOTAL DA ÁREA INTERNA SEM INSALUBRIDADE 

II - VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS 

TOTAL MENSAL DOS SERVIÇOS

Observação: Os valores do subtotal de cada categoria ( encarregado e servente) deverá ter quatro casa decimais.

TIPO DE ÁREA

PREÇO MENSAL 
UNITÁRIO

ÁREA SUBTOTAL



Valor Proposto 
por profissional 

Quant. 
profissionais

Valor Proposto por 
Àrea (m²)

Quant. de Área 
Total por Tipo 
de Serviço (m²)

Valor Mensal por Tipo  de Serviço

( B ) ( C ) ( D ) ( E ) (F = D x E)

7
Serviços de Limpeza e Conservação - Área Comuns e Banheiros - Grau de Insalubridade 
Grau Máximo -  Servente de Limpeza

 R$     14.798,52 2  R$       14.798,5241 690,00  R$                                                 177.582,2888 

177.582,2888R$                                                 

ANEXO IV - B6 - SERTÂNIA

QUADRO RESUMO - VALOR MENSAL E GLOBAL DOS SERVIÇOS

Tipo de Serviço                                        

( A )

Valor Mensal dos Serviços 

Valor Global dos Serviços ( Multiplicação do valor mensal por 12 meses da contratação)

Observações:

1 - O Valor da coluna B é preenchida com os valores do Anexo IV -  B1 de cada categoria profissional

3 - O Valor Mensal por Tipo de Serviço (coluna F)  é obtido pela multiplicação do valor proposto por área (coluna D) pela quantidade de área por tipo de serviço (coluna E)
4 - O Valor Mensal por Tipo de Serviço é o somatório das linhas da coluna F
5 - O Valor da coluna D deverá ter quatro casas decimais
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